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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE FERNANDO OTAVIO XAVIER COUTO

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2010, 2011, 2012

NAO APRESENTACAO DE NOVAS RAZOES DE DEFESA PERANTE A SEGUNDA
INSTANCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMAGCAO DA DECISAO RECORRIDA.

N3do tendo sido apresentadas novas razdes de defesa perante a segunda
instancia administrativa, a fundamentacdao da decisdo pode ser atendida
mediante declaracdo de concordancia com os fundamentos da decisdo
recorrida, nos termos do artigo 114, §12, | da Portaria MF n.2 1.634/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO. LANCAMENTO.

O procedimento de langamento, dado sua natureza inquisitiva, ndo enseja
cerceamento do direito de defesa.

@)
@)
<
(@)
]
<
>
O
|_
Z
L
=
=)
@)
@)
(@)

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. DECADENCIA.

O lancamento por homologacdo, a ensejar a aplicacdo do prazo
prescricional previsto no § 42 do art. 150 do CTN, somente ocorre quando
o sujeito passivo cumpre o dever de efetuar o pagamento antecipado do
imposto, ainda que em parte. O fato da qualificacdo da multa de oficio
exclui a regra de decadéncia do § 42 do art. 150, em face do comprovado
dolo do sujeito passivo, fazendo incidir a previsdo do art. 173 do CTN.

INFRACOES. PENALIDADES.

Caracterizada a utilizacdo de empresas ficticias, para fins de ocultar
rendimentos pertencentes e recebidos diretamente pela pessoa fisica,
resta caracterizada o dolo e evidente intuito de fraude, a ensejar a
qualificacdo da multa de oficio. A mera omissdo de rendimentos, bem
como a omissdo de rendimentos apurada mediante presuncdo ndo
autorizam a qualificagdo da multa de oficio, ao teor das Sumulas CARF/MF
n? 14 e 25 (efeito vinculante dado pela Portaria MF n.2 383 DOU de
14/07/2010).
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2010, 2011, 2012
			 
				 NÃO APRESENTAÇÃO DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA PERANTE A SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
				 Não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda instância administrativa, a fundamentação da decisão pode ser atendida mediante declaração de concordância com os fundamentos da decisão recorrida, nos termos do artigo 114, §12, I da Portaria MF n.º 1.634/2023.
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO. LANÇAMENTO.
				 O procedimento de lançamento, dado sua natureza inquisitiva, não enseja cerceamento do direito de defesa.
				 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA.
				 O lançamento por homologação, a ensejar a aplicação do prazo prescricional previsto no § 4º do art. 150 do CTN, somente ocorre quando o sujeito passivo cumpre o dever de efetuar o pagamento antecipado do imposto, ainda que em parte. O fato da qualificação da multa de ofício exclui a regra de decadência do § 4º do art. 150, em face do comprovado dolo do sujeito passivo, fazendo incidir a previsão do art. 173 do CTN.
				 INFRAÇÕES. PENALIDADES.
				 Caracterizada a utilização de empresas fictícias, para fins de ocultar rendimentos pertencentes e recebidos diretamente pela pessoa física, resta caracterizada o dolo e evidente intuito de fraude, a ensejar a qualificação da multa de ofício. A mera omissão de rendimentos, bem como a omissão de rendimentos apurada mediante presunção não autorizam a qualificação da multa de ofício, ao teor das Súmulas CARF/MF nº 14 e 25 (efeito vinculante dado pela Portaria MF n.º 383 DOU de 14/07/2010).
				 OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS. FRAUDE.
				 Comprovado o recebimento de rendimentos tributáveis pelo sujeito passivo, ainda que tenham sido contabilizados como receitas de pessoas jurídicas, de forma fraudulenta, estes devem ser tributados no ajuste anual da pessoa física.
				 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. CONFIGURAÇÃO CONDUTAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 71, 72 E 73 DA LEI Nº 4.502/1964. CABIMENTO.
				 Cabível a imposição da multa qualificada, quando demonstrado que o procedimento adotado pelo sujeito passivo se enquadra nas hipóteses tipificadas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502 de 1964.
				 RETROATIVIDADE DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. LEI Nº 14.689/2023. MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA REDUZIDA A 100%.
				 As multas aplicadas por infrações administrativas tributárias devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica. Deve ser observado, no caso concreto, a superveniência da Lei nº 14.689 de 20 de setembro de 2023, que alterou o percentual da multa qualificada, reduzindo-a a 100%, por força da nova redação do artigo 44 da Lei nº 9.430 de 1996, nos termos do artigo 106, II, “c” do CTN.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado: i) por maioria de votos, conhecer do recurso voluntário, vencida a Conselheira Débora Fófano dos Santos, que não conheceu de parte do recurso, por preclusão; ii) por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares e, no mérito, em dar provimento parcial ao recurso para reduzir a multa qualificada ao patamar de 100%, em virtude da retroatividade benigna. A Conselheira Débora Fófano dos Santos apresentou voto divergente, por escrito, no plenário virtual, que vencida, converte-se em declaração de voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Thiago Álvares Feital – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marco Aurelio de Oliveira Barbosa – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Debora Fofano dos Santos (substituta integral), Fernando Gomes Favacho, Luana Esteves Freitas, Thiago Alvares Feital, Weber Allak da Silva, Marco Aurelio de Oliveira Barbosa (Presidente). Ausente o conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite.
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida (fls. 2442-2464):
		 O presente processo trata de Auto de Infração, cópia às fls. 1752 e seguintes, lavrado em face do sujeito passivo acima qualificado, que implicou apuração de imposto suplementar de R$ 604.124,80, sujeito à multa de ofício (150%) e juros legais, relativo aos anos calendários de 2010, 2011 e 2012, bem como multa exigida isoladamente, no montante de R$ 5.543,94, em face da constatação das seguintes infrações:
		 OMISSÃO DE RENDIMENTOS DO TRABALHO SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS (itens 4.1, 4.2, 4.3, e 4.4.1, 4.4.2, 4.4.3, 4.4.4 e 4.4.5 do relatório fiscal);
		 OMISSÃO DE RENDIMENTOS DO TRABALHO SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA (item 4.4.6 do relatório fiscal);
		 FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPF DEVIDO A TÍTULO DE CARNÊ LEÃO, e
		 ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO (item 4.5 do relatório fiscal).
		 2. O procedimento fiscal está relatado no Relatório Fiscal, que integra o Auto de Infração lavrado, às fls. 1.666 e seguintes, e cujos elementos de informação integram essa decisão, relevando destacar o que se segue:
		 Contextualiza as atividades do sujeito passivo a saber: a) Diretor Presidente da União dos Trabalhadores em Resíduos Especiais e Saneamento Ambiental -UTRESA, empresa então qualificada como Organização de Sociedade Civil Pública (OSCIP) e que tem como objetivo a coleta de resíduos sólidos; b) Sócio minoritário, até 8 de janeiro de 2010, da Couto Advogados Associados, e que, de acordo com as notas fiscais emitidas, teria prestado serviços de honorários advocatícios à UTRESA; c) Sócio majoritário da Fernando Couto Assessoria Jurídica, inscrita no CNPJ em abril de 2010, e segundo notas fiscais emitidas, teria prestado serviços à UTRESA, a título de honorários advocatícios; d) Sócio, juntamente com mais quatro dirigentes da UTRESA, na empresa ASTTRAL Assessoria Técnica e Transporte Ambiental Ltda, que teria prestado serviços de locação de uma retroescavadeira e de um caminhão à própria UTRESA.
		 No período fiscalizado qual seja, anos calendário de 2010 a 2012, o sujeito passivo apresentou DIRPF, não tendo apurado rendimentos tributáveis ou imposto a pagar. Nas referidas DIRPFs foram informados rendimentos caderneta de poupança e da distribuição de lucros das empresas das quais é sócio, a FERNANDO COUTO ASSESSORIA JURÍDICA e a ASTTRAL.
		 Também declarou ter recebido rendimentos tributados exclusivamente na fonte decorrentes de aplicações financeiras mantidas no Banco do Brasil.
		 Refere-se à ação fiscal empreendida junto a União dos Trabalhadores em Resíduos Especiais e Saneamento Ambiental – UTRESA, da qual o sujeito passivo é dirigente, que originou parte das infrações apuradas na presente ação fiscal. Referido procedimento foi encerrado em dezembro de 2015; e culminou com emissão de ato declaratório suspendendo a imunidade e isenção tributária relativa aos anos calendários 2010 e 2011, com a conseqüente constituição de créditos tributários do imposto de renda e reflexos, conforme processo nº 11065.723675/2015-87, no qual o interessado figura como responsável solidário, tendo exercido o contraditório e a ampla defesa mediante oferta de impugnação, a qual já foi objeto de julgamento em primeira instância, e que manteve a exigência.
		 Ação fiscal no sujeito passivo implicou análise das declarações de ajuste anual do fiscalizado; de sua esposa; extratos bancários de conta corrente, poupança e aplicações financeiras de ambos; além das aquisições de bens. Também foram verificados livros caixas e contabilidade de pessoas jurídicas das quais o sujeito passivo é sócio; além de notas fiscais, contrato de locação, contrato de prestação de serviço destas junto a terceiros.
		 Dos fatos apurados a autoridade lançadora concluiu que o sujeito passivo omitiu rendimentos tributáveis, nas declarações de ajuste anual pessoa física dos exercícios de 2011, 2012 e 2013, mediante os seguintes artifícios: 
		 a) Utilizou as empresas COUTO ADVOGADOS e FERNANDO COUTO ASSESSORIA JURÍDICA, das quais era sócio, para emissão de notas fiscais de prestação de serviços à UTRESA, quando, na verdade, os serviços prestados foram como pessoa física, na qualidade de Diretor Presidente desta; 
		 b) Constituiu a empresa ASTTRAL ASSESSORIA TÉCNICA E TRANSPORTE AMBIENTAL, da qual é sócio juntamente com os demais dirigentes da UTRESA, para prestação de serviços de locação de retroescavadeira e caminhão à mesma, com o objetivo de obter remuneração (item 4.2); 
		 c) Utilizou as empresas COUTO ADVOGADOS e FERNANDO COUTO ASSESSORIA, das quais era sócio, para emissão de notas fiscais de prestação de serviços às empresas Guaíba Química Ltda, Sulfato Rio Grande Ind. e Comércio Ltda e Salina Diamante Branco Ltda. No entanto, os serviços prestados foram como pessoa física, conforme contratos apresentados; 
		 d) Omitiu, em suas Declarações de Ajuste Anual da Pessoa Física (DAA), os rendimentos recebidos de diversas pessoas jurídicas e físicas, conforme contratos apresentados e informações prestadas;
		 e) incorreu em variação patrimonial a descoberto, nos anos-calendários de 2010 a 2012.
		 Constatou-se que o interessado auferiu rendimentos tributáveis, indiretamente, pagos pela entidade Utresa, em caráter pessoal, na condição de Diretor-presidente, por intermédio de empresas cujos quadros societários é integrado pelo impugnante, saber: Couto Advogados Associados e a Fernando Couto Assessoria Jurídica .
		 Quanto à utilização da pessoa jurídica Couto Advogados, para fins de ocultar os rendimentos tributáveis pagos ao impugnante pela Utresa, reputada fraudulenta, a fiscalização justificou a infração com base nas seguintes evidências: 
		 o contrato de prestação de serviços, que justificaria o repasse dos recursos à pessoa jurídica, era verbal; 
		 que os pagamentos, decorrentes dos supostos serviços prestados pela pessoa jurídica, eram efetuados diretamente na conta bancária do impugnante; 
		 o livro caixa da contratada não especifica despesa alguma, relacionada à atividade; 
		 mesmo após a retirada do impugnante do quadro societário da pessoa jurídica, foram constatados dois pagamentos de R$ 15.986,96 cada, em 2010, efetuado na conta bancária do impugnante; 
		 ao longo do ano-calendário de 2009 também foram emitidas notas fiscais mensais, nº valor de R$ 15.982,96, com exceção de dezembro, quando foi emitida nota fiscal de R$ 31.965,92; 
		 ainda que houvesse contrato formal, este serviria apenas para configurar aparente situação que nunca existira; mesmo no período em que a referida pessoa jurídica ainda possuía conta bancária, os pagamentos sempre foram feitos diretamente para o impugnante. Em conseqüência os valores pagos ao interessado pela Utresa, nos meses de janeiro e fevereiro de 2010, foram levados à tributação, excluído o montante de R$ 3.570,00, já informados pelo impugnante, na declaração anual de ajuste, como originários da referida sociedade.
		 Quanto à utilização da Sociedade Simples Fernando Couto Assessoria Jurídica (integrada pelo impugnante e mais duas sócias), para fins de ocultar os rendimentos tributáveis pagos ao interessado pela Utresa, reputada fraudulenta, a fiscalização justificou a infração com base nas seguintes evidências: 
		 Foram identificados vultosos pagamentos, ao longo dos anos-calendários de 2010 (R$ 183.300,00), 2011 (R$ 260.000,00) e 2012 (R$ 293.337,18), efetuados ao longo de todos os meses do referido período, de forma homogênea; 
		 o respectivo contrato de prestação de serviços foi firmado pelo impugnante, na condição de contratada; e pela Utresa, esta representada por Edirci Balestro, por prazo indeterminado. Ficou acertado pagamento inicial, pelos trabalhos de assessoria jurídica, de R$ 15.000,00, líquido, sendo que os honorários de dezembro seriam pagos em dobro; 
		 os pagamentos emergentes do contrato foram efetuados diretamente na conta bancária do impugnante, e não da sociedade de advogados;
		 em análise ao livro-caixa da pessoa jurídica, constatou-se a inexistência de despesas pertinentes à atividade, à exceção de recolhimento de tributos; dadas as constatações, a fiscalização concluiu que o referido contrato serviu apenas para aparentar uma situação entre as partes; 
		 a previsão de pagamento em dobro em dezembro afigura-se completamente irrazoável, vez que nesse período, em regra, não se verifica acréscimo algum nas atividades, antes o contrário, de modo que tal pagamento teve por escopo conferir gratificação à contratada, semelhante ao 13º Salário; 
		 todos esses indícios apontam que os pagamento tiveram por objetivo remunerar o interessado, pessoalmente, pelo exercício da função de Diretor-Presidente da Uteresa, para contornar vedação do estatuto dessa entidade, que veda a remuneração de dirigentes do conselho, e demais obrigações das Entidades Isentas (art. 14 do CTN e art. 12 da Lei nº 9532/1997), como a vedação da distribuição de patrimônio e renda a qualquer título. Em conseqüência, todos os valores recebidos pelo interessado, depositados em sua conta bancária, foram submetidos à tributação, deduzidos dos rendimentos declarados como recebidos da Fernando Couto Assessoria Jurídica nos anos calendário de 2011 e 2012, ressalvada a faculdade dessa pessoa jurídica pleitear a restituição dos tributos eventualmente recolhidos indevidamente.
		 Quanto à utilização da empresa ASTTRAL Assessoria Técnica e Transporte Ambiental Ltda (integrada pelo impugnante e outros dirigentes da entidade Utresa), para fins de ocultar os rendimentos tributáveis pagos ao impugnante pela Utresa, reputada fraudulenta, a fiscalização justificou a infração com base nas seguintes evidências: 
		 o impugnante, juntamente com mais quatro dirigentes da referida entidade, constituiu a empresa Asttral Assessoria Técnica e Transporte Ambiental Ltda, onde tem participação de 37,5%, para locar retroescavadeira e caminhão, recém-adquiridos, à própria UTRESA. Os valores recebidos da Asttral foram qualificados, nas DIRPFs revisadas, como lucros distribuídos, nos anos calendário de 2011 (R$ 76.125,00); e 2012 (R$ 86.454,23). Não obstante, a fiscalização apurou que a operação envolvendo a locação de bens da Asttral esteve repleta de irregularidades; e foi um negócio extremamente danoso e de difícil reparação patrimonial para a contratante, e que beneficiou seus dirigentes também, o que também levou à perda da imunidade por essa entidade no processo administrativo fiscal precedente. Embora o ano calendário de 2012 não tenha sido objeto de fiscalização na UTRESA, a autoridade lançadora concluiu que o modus operandi permaneceu em vigor, mediante distribuição de lucros decorrentes deste contrato. 
		 Assim todos os rendimentos emergentes desses contratos foram submetidos a tributação nas pessoas físicas dos sócios, na proporção entre a participação de cada um na sociedade, face à constatação da inexistência de fato da empresa Asttral, dado que sua constituição visava, unicamente, remunerar os dirigentes da UTRESA.
		 Reforça esse entendimento seguintes fatos: 
		 referida empresa foi constituída em 30 de maio de 2011, com registro dos seus atos na Junta Comercial; 
		 o interessado participa com 37,5 % do quadro social; a empresa tem sede na Rua Silveiro nº 58 Sala 2 bairro Menino Deus Porto Alegre (mesmo endereço de outra pessoa jurídica de cujo quadro social participa um dos sócios da Asttral), cabendo a função de diretor-geral e diretor técnico ao impugnante; 
		 os valores recebidos pela Astral somaram R$ 25.000,00, em 2010; R$ 220.000,00, em 2011; e R$ 270.000,00, em 2012; 
		 intimada a prestar esclarecimentos a contratada afirmou não possuir conta bancária; e informou que os valores que lhe eram devidos eram recebidos e guardados pelo responsável pela administração e organização da empresa, a quem cabia apuração do resultado e distribuição do lucro entre os sócios; 
		 em que pese ter sido constituída apenas em final de maio de 2011 a empresa Astral, devidamente intimada, apresentou livro-caixa relativa ao ano-calendário 2010, registros contábeis a partir de 17 de novembro de 2010 a maio de 2011, quando houve registro de Capital Social nº valor de R$ 160.000,00, para aquisição de retroescavadeira; registro de valores recebidos a título de adiantamento pela locação da retroescavadeira totalizando R$ 25.000,00, em 2010. Os registros contábeis de 2011 apontam receitas com aluguéis de retroescavadeira e caminhão, este adquirido em julho de 2011, prólabore, INSS, PIS, COFINS e, ainda, a distribuição de lucro aos sócios. Já nº ano-calendário 2012, também observou-se pagamento além das citadas, do IRPJ e CSSL, honorários contábeis e distribuição de lucros em dezembro de 2012. De acordo com esses livros contábeis a contratante seria a sua única cliente. 
		 A contratada embora intimada não apresentou notas fiscais, ao argumento que estaria dispensado em se tratando de locação. A retroescavadeira locada foi adquirida em outubro de 2010, sendo que o contrato de prestação de serviço está datado de 1º de novembro 2010, data anterior à constituição da empresa Asttral;
		 o caminhão utilizado no contrato de locação foi adquirido em julho de 2011, não obstante referido bem também tenha sido objeto do contrato de locação firmado em junho de 2010; tem-se, pois, que o contrato de prestação de serviço foi antedatado, a macular sua idoneidade. 
		 A lesividade da contratação para a contratante ficou evidente, vez que esta poderia ter adquirido tais bens por valor bem inferior ou despendido (considerado os valores gastos, a contratante poderia ter adquirido 3 retroescavadeiras, e cinco caminhões semelhantes e ainda sobraria o final mais de R$ 127.000,00 para investimentos e manutenção na sua finalidade); de modo que o contrato em questão traz benefícios apenas os dirigentes da UTRESA que, mediante suposta distribuição de lucros, receberam, juntos, mais de R$ 658.000,00, no período em referência, o que corresponde a 90% de tudo o que a UTRESA pagou à Astral. 
		 Ao final, a autoridade lançadora conclui que a empresa Astral foi constituída para locar bens à entidade UTRESA, tendo por objetivo, unicamente, a remuneração de seus sócios, que também são dirigentes dessa entidade, vez que a empresa sequer existia de direito quando da assinatura do contrato. Assim apurou-se infração de omissão de rendimento em relação aos valores recebidos em decorrência de contrato, pelo impugnante de R$ 9.375,00 em 2011; de R$ 82.500,00 em 2012; e de R$ 101.250,00 em 2013.
		 Quanto à utilização da Sociedade Simples Fernando Couto Assessoria Jurídica (integrada pelo impugnante e mais duas sócias), para fins de ocultar os rendimentos tributáveis pagos ao impugnante por diversas outras pessoas jurídicas, mediante notas fiscais indevidas, a fiscalização justificou as respectivas infrações com base nas seguintes evidências: 
		 Omissão de Rendimentos recebidos de Guaíba Química Ltda: 
		 Foram emitidas diversas notas fiscais por supostos serviços prestados pela sociedade Fernando Couto Assessoria Jurídica, em benefício da empresa Guaíba Química Ltda; 
		 verificou se que os pagamentos foram efetuados na conta bancária do impugnante, e o respectivo contrato de serviços foi firmado, inicialmente, em 29/09/2006, pelo sujeito passivo, na qualidade de pessoa física; 
		 aditado pelas mesmas partes, em 29/09/2009; e, somente a partir de 01/01/2011, o contrato passou a ser firmado pela sociedade Fernando Couto Assessoria Jurídica; de modo que os pagamentos, verificados em 2010, no montante de R$ 17.678,70, pertencem ao impugnante, e, assim, devem ser submetidos à tributação;
		 Omissão de Rendimentos recebidos de Sulfato Rio Grande Indústria e Comércio Ltda: 
		 em face de diligências empreendidas no curso da ação fiscal realizada em face da entidade Utresa, bem como diligências empreendidas no curso da presente ação fiscal, verificou-se que o interessado firmou contrato de prestação de serviços, pessoalmente, em 05/07/2006, com a empresa Sulfato Rio Grande Indústria e Comércio Ltda, o qual foi aditado em 2007 e 2009, mantendo as mesmas partes e, somente em 01/01/2011, o contrato passou a ser firmado pela sociedade Fernando Couto Assessoria Jurídica, de modo que os pagamentos, verificados em 2010, no montante de R$ 108.424,46, pertencem ao impugnante, e, assim, devem ser submetidos à tributação;
		 Omissão de Rendimentos recebidos de Salina Diamante Branco: em face de diligências empreendidas pela autoridade lançadora, verificou-se que o interessado firmou contratos de prestação de serviços, pessoalmente, em 05/09/2006, o qual foi aditado em 2009, 2010, e 2011, mantendo as mesmas partes, de modo que os pagamentos, verificados em 2010, no montante de R$ 23.857,79, em 2011, no montante de R$ 28.426,36; e em 2012, no montante de R$ 30.456,84, pertencem ao impugnante, e, assim, devem ser submetidos à tributação.
		 A fiscalização constatou, ainda, infrações de omissão de rendimentos recebidos de diversas pessoas jurídicas e físicas, referidos nos subitens 4.4.1 a 4.4.6 do Relatório fiscal (fls. 1701 e seguintes), conforme se segue: 
		 Geoprospec Geologia e Projetos Ambientais Ltda (R$ 6.000,00, em 2010; R$ 8.400,00, em 2011; e R$ 14.400,00, em 2012), 
		 COMMEPP Mineração Obras e Serviços Ltda(R$ 30.000,00, em 2010; R$ 29.250,00, em 2011; e R$ 11.000,00, em 2012);
		 Paraíso Ecoesporte e Lazer (R$ 28.500,00, em 2011; e R$ 10.00000, em 2012), 
		 Melcom Postos de Serviços Ltda (R$ 13.200,00, em 2010), 
		 Aborgama do Brasil (R$ 60.000,00, em 2011); 
		 Pessoas Físicas (R$ 48.118,30, em 2011; e R$ 2.000,00, em 2012). Conforme informações prestadas, os recursos provenientes de serviços prestados a pessoas físicas, pessoas jurídicas e pessoas não identificadas, foram como advogado, pessoa física. Desta forma, os valores recebidos das mesmas deveriam ter sido tributados na Declaração de Ajuste Anual da Pessoa Física do fiscalizado, o que não ocorreu”. 
		 Constatou-se a infração de variação patrimonial a descoberto, nos anos calendários de 2010 (R$ 371.076,77), 2011 (R$ 251.289,35) e 2012 (R$ 204.348,42), conforme especificado no Relatório Fiscal, às fls. 1709/1744. 
		 Em face da constatação da infração de omissão de rendimentos recebidos de pessoas físicas, a fiscalização aplicou a multa exigida isoladamente, por falta de recolhimento de carnê-leão (item 5.4 do Relatório Fiscal) 
		 A fiscalização aplicou a multa qualificada de 150%, incidente sobre o imposto suplementar apurado, em vista de ter restado caracterizada a prática de crime contra a ordem tributária, e fraude, ao teor do art. 1º da Lei nº 8.137/90, c/c artigos 71 e 72 da Lei nº 4.502/64.
		 3. Cientificado, em 21/12/2016 (fl. 1.777), o interessado apresentou impugnação(fls. 1781 e seguintes), em 19/01/2017 (fl. 1.780), cujas alegações defensivas seguem sumariadas:
		 A defesa deixou de contestar parte das infrações de omissão de rendimentos descritos no subitens 4.4.1 4.4.2 4.4.3 4.4.4 4.4.5 4.4.6 e 4.5.3 do Relatório Fiscal, integrante do auto de infração, relativo aos fatos geradores ocorridos em 2011 e 2012; bem como recolheu o crédito tributário pertinente a essas infrações, incluída a multa de ofício aplicada, e a multa isolada, observado desconto legal, e juros devido.
		 Argui cerceamento do direito de defesa sobre alegação de que autoridade lançadora não lhe teria franqueado acesso aos documentos, que seriam de propriedade do mesmo, e que estavam em poder do fisco, quando da elaboração e apresentação da impugnação.
		 Refere-se ao fato de que a maciça maioria das intimações, realizadas ao interessado e ao seu cônjuge, ocorreu às vésperas de datas festivas; o que atribui à suposta tentativa do fisco em causar instabilidade pessoal e familiar, violando os princípios da impessoalidade e moralidade.
		 Questiona a conduta do auditor, que reputa tendenciosa, ao imprimir opiniões sobre circunstâncias, inclusive trazendo aos autos decisões primárias de processo administrativo que não teve a decisão definitiva. Aduz que a prova emprestada deve necessariamente ter correlação direta com o ponto fiscalizado;
		 que o fiscal teria violado sigilo fiscal ao trazer provas de outro processo em que o sujeito passivo não é o mesmo; questiona se as informações trazidas de outro processo, alusivo à desconstituição de isenção da entidade da qual o contribuinte é o Presidente, afetaria diretamente o suposto crédito tributário apurado, no caso em tela.
		 Argui a decadência quanto aos fatos geradores ocorridos até 22 de dezembro de 2011, posto que o lançamento foi efetuado em 22 de dezembro de 2016;
		 contesta a qualificação da multa de ofício em 150%, sob alegação de que não teria ocorrido omissão de receitas, vez que estas foram tributados na pessoa jurídica. Assim, teria ocorrido mera questão de interpretação, em que o contribuinte entende que esteja correta apuração efetuada no sentido de que os serviços prestados não foram com pessoa física, e sim, decorrentes de relação entre seu escritório com suas duas sócias e seus clientes.
		 Requer lhe seja assegurado a garantia do direito de apurar crédito pelos pagamentos dos tributos efetuados pelas pessoas jurídicas, caso seja mantido o que entende ser a despersonificação dessas pessoas jurídicas.
		 Contextualiza as atividades desempenhadas pelo sujeito passivo, qual seja o exercício da advocacia por intermédio da sociedade de advogados intitulada Fernando Couto Assessoria Jurídica, constituída em 30 de novembro de 2009, junto com dois outros advogados; bem como atuação como empresário, nº período fiscalizado, como investidor e administrador das pessoas jurídicas: ASTTRAL, TERRAGAL e EMBRACOL. Afirma que todas essas atividades foram desenvolvidas de forma lícita, e recolhendo devidamente os tributos para a Fazenda Nacional.
		 Qualifica como confusão o fato da fiscalização ter qualificado a atividade profissional e empresarial desempenhada pelo interessado como atividade de responsável da entidade o UTRESA, da qual é presidente eleito, de modo que os pagamentos efetuados para as referidas pessoas jurídicas não seriam rendimentos pagos ao interessado, de forma indireta, conforme entendimento da fiscalização.
		 Afirma que os serviços jurídicos, prestados pelo interessado e sua equipe, à referida entidade, remontam a 11 de dezembro de 2001, quando assistiu os fundadores da UTRESA na elaboração dos seus atos constitutivos.
		 Aduz que a nomeação do interessado como diretor-presidente da referida entidade decorreu do seu vasto histórico de credibilidade respeitabilidade, bem como de sua equipe.
		 Aduz que a prestação de serviço jurídicos pelo interessado, e por sua equipe, está comprovada pela atuação em processo de interesse da entidade. Assevera que a suposta remuneração direta somente ocorreria caso não houvessem sido prestados os serviços.
		 Aduz que a função administrativa exercida pelo diretor-presidente da UTRESA é pessoal e intransferível. Somente a pessoa de Fernando Couto tem a possibilidade de exercer, e, para o qual, não lhe é alcançada qualquer tipo de remuneração, de modo que tais serviços não poderiam ser confundidos com serviço de assessoria jurídica, imprescindíveis para a administração da entidade.
		 Assevera que, não fosse a contratação da assessoria jurídica do interessado, e sua equipe, seria necessário contratar outra assessoria.
		 Assevera não haver pessoalidade na prestação do serviço de Assessoria Jurídica, pois se trata de situação totalmente desvinculada da pessoa do diretor-presidente  da entidade, e é prestado, também, pelas outras profissionais vinculadas à pessoa jurídica Fernando Couto assessoria jurídica.
		 Discorre sobre a diferença entre as atividades pertinentes à função de Diretor Presidente; e as atividades pertinentes à consultoria jurídica, de modo a diferenciá-las.
		 Assevera que a constatação de que os pagamentos decorrentes da assessoria jurídica foram depositados em conta bancária pessoal do advogado não implicaria em qualquer irregularidade ou indício de remuneração indireta, posto que não desqualifica a efetiva prestação dos serviços realizados, reflexo das notas fiscais emitidas e da tributação recolhida pelo escritório prestador dos serviços.
		 Assevera que o fato de não ter sido identificado, no livro-caixa, qualquer despesa relativa alimentação, computadores, papéis, canetas, combustíveis e pedágios, e o indício de qualquer atividade empresarial, seria irrelevante, dada a forma de tributação da pessoa jurídica, qual seja, lucro presumido, caso em que o lançamento das despesas não tem relevância alguma. Aduz, ainda, que as despesas em questão existiram e foram suportadas pelos sócios da sociedade.
		 Aduz que o fato dos pagamentos relativos à assessoria jurídica terem sido depositados na conta do interessado não significa que os outros sócios não tenham recebido o seu quinhão, o que sequer foi objeto de apuração pela autoridade lançadora.
		 Quanto à remuneração dobrada, paga pela entidade Utresa em dezembro, alega que isso decorre do fato de que esta não admite o gozo de férias coletivas, pois ininterrupta as operações. Além do mais, seria comum e usual, em contratos dessa natureza, a previsão do pagamento dobrado em dezembro pelo suposto acréscimo de atividades ao final do ano e para manutenção de equipes inteiras que ficaram à disposição da contratante em suas devidas áreas de atuação.
		 Assevera não haver vinculação de remuneração dos dirigentes da entidade ao teto salarial do funcionalismo público federal, vez que estes não recebem remuneração alguma por vedação dos estatutos; não obstante a legislação pertinente admite a possibilidade de remuneração do diretor dirigente estatutário e não estatutário, quando estes, cumulativamente, mantêm o vínculo empregatício com entidades sem fins lucrativos ou de caráter beneficente, caso em que não haveria ilícito algum; pelo que reputa não justificado o tratamento desigual empregado pela autoridade fiscal, no que diz respeito aos serviços prestados por intermédio de pessoa jurídica, principalmente quando, na legislação brasileira, não há qualquer previsão que diga que a pessoa jurídica, da qual dirigente da entidade sem fins lucrativos faça parte do quadro societário, não possa prestar serviço à mesma entidade.
		 Pelos argumentos retro elencados aduz que faltou razoabilidade na análise do caso concreto pela fiscalização.
		 Discorre sobre a personalidade jurídica da sociedade de advogados, da qual ficou figurou como sócio, respondendo por 30% do capital, até 8 de janeiro de 2010, quando ocorreu sua retirada. 
		 Assevera que o direito protege a realidade dos fatos, em contraponto à formalidade que os mesmos possam estar revestidos. Assevera que os serviços são realizados por intermédio de três advogados sendo um deles o impugnante, o que é comprovada por meio de juntada de atas de audiências realizadas pelos três. 
		 Assevera que a fiscalização não negou a existência da pessoa jurídica, o que impediria a tributação na pessoa física dos rendimentos daquela. Colaciona jurisprudência administrativa alinhada com essa tese. 
		 Assevera que o contrato entre a sociedade de advogados e a entidade UTRESA era verbal, que não haveria exigência legal no sentido de que fosse formalizado o contrato, de forma que reputa leviana a constatação da fiscalização acerca da inexistência de contrato a invalidar a relação ocorrida.
		 Aduz que a nota fiscal, aceita pela contratante, seria a comprovação do seu de acordo acerca de que o serviço teria ocorrido. Refere-se a supostas atividades que teriam sido desenvolvidas pelos advogados durante a vigência do contrato, a saber: audiências, processos, demandas públicas e privadas. 
		 Assevera que os pagamentos foram feitos diretamente ao impugnante em vista da transição que ocorria da saída do escritório de advocacia de seu pai; para abertura de seu próprio negócio, contexto no qual ficou combinado que o impugnante receberia os pagamentos, sendo que o escritório anterior emitiria as notas fiscais.
		 Assevera que não haveria ilicitude na operação e que os impostos foram satisfeitos, pagos e reconhecidos pela autoridade fiscal. Assevera que não havia exigência no sentido de que o contribuinte, tributado pelo lucro presumido, registre seus custos de trabalho; não obstante, os custos tenham existido, e pagos pelos sócios. Assevera que o fiscal não teria exigido apresentação de documentos que comprovam a existência de um escritório; e sim solicitou apenas um livro caixa o qual, na simplicidade de impostos pelo lucro presumido, muitos registram apenas essa movimentação de receitas e custos tributários. Assevera que todo o período abrangido pela constatação da movimentação da Couto Advogados Associados encontrar-se-ia decaído o direito da Fazenda Nacional de constituição de crédito tributário.
		 Quanto à pessoa jurídica Fernando Couto Assessoria Jurídica, aduz que a fiscalização trouxe documentos e informações ao processo, obtidos anteriormente ao início da fiscalização, sem que tenha sido dado devida ciência ao interessado na sua utilização, contestando alegação da inexistência da relação de serviço de Assessoria Jurídica prestados por essa empresa em benefício de outras pessoas jurídicas conforme entendeu a fiscalização. 
		 Assim, reputa equivocada a tributação, na pessoa física, dos rendimentos que entende pertencer à pessoa jurídica. Junta aos autos documentos comprobatórios da atuação da sociedade de advogados em questão incluindo os três sócios. 
		 Afirma que a empresa conta com escritório próprio em Porto Alegre, onde a devida estruturação do trabalho, com encargos de sua manutenção tais como água luz telefone internet material de expediente, manutenção predial e outros, que teriam sido apresentados ao fiscal não obstante, este tenha, no entendimento do interessado, optado pelo caminho mais fácil, analisando apenas o livro caixa.
		 Assevera que o interessado também foi pelo caminho mais fácil, qual seja, o lucro presumido, e paga seus impostos com base nas notas fiscais que emite, e pronto. Ainda que se mantenha o lançamento em sede de julgamento administrativo, afirma que a própria legislação da Receita Federal permite a distribuição, aos sócios, dos lucros, sem precisar verificar a contabilidade, ao teor do art 141 da IN RFB nº 1.515 de 2014. 
		 Assevera que o fiscal ignorou, no mínimo, que parte dos rendimentos, auferidos como lucros de Fernando Couto Assessoria Jurídica, são isentos e, portanto, não passível de tributação ao teor da referida instrução normativa. Protesta pelo reconhecimento de fato da sociedade, vez que o próprio fiscal considerou, quando aborda, na apuração do patrimônio a descoberto, os lucros pagos pelo impugnante, como aplicação de recurso. Assim entende que o correto seria proporcionalizar o rendimento, que hora foi atribuído integralmente o interessado, bem como permitir a apuração do livro caixa, como comprovação dos gastos, fato que o fiscal não teria permitido apresentar.
		 Refere-se a suposta desconstituição da sociedade Asttral pela fiscalização. Aduz que, diferente das pessoas jurídicas referidas anteriormente, cujo fundamento da fiscalização fora a inexistência de registro de despesas de manutenção; aqui haveria a existência de equipamentos, de modo que o entendimento da fiscalização seria uma ficção fantasiosa. Discorre sobre a constituição da empresa Asttral, destinada à locação de equipamentos, em razão dos quais o interessado auferiu renda a título de lucros distribuídos. Assevera que a atividade empreendida por essa pessoa jurídica, ainda que não tivesse sido constituída regularmente, e fosse exercido diretamente pela pessoa física, implicaria equiparação a pessoa jurídica, por força das disposições do artigo 150 do Decreto 3000 de 1999, bem como parecer normativo CST nº 38 de 1975. Assevera que a formação da sociedade não foi contestada pela fiscalização.
		 Assevera que a locação de equipamentos ao contrário do que afirma a fiscalização foi vantajosa para a UTRESA além de estratégica sob o ponto de vista da gestão dos recursos da entidade. Discorre sobre a situação financeira da referida entidade para afirmar que esta não dispunha de recursos financeiros para a aquisição dos equipamentos, optando pela locação. Assevera que o fiscal extrapolou os limites da sua atuação, ignorando a realidade; pior, formulando um juízo de valor sobre decisões estratégicas administrativas da entidade que não têm respeito ao fisco, e sobre as quais o agente fiscal não possui um mínimo poder de avaliação e julgamento, pois não contemplados em suas funções.
		 Defende a gestão financeira da entidade Utresa, em face do passivo ambiental que enfrentava, a justificar a opção da locação dos equipamentos, ao invés de comprá-los. Assevera que os equipamentos locados foram utilizados diariamente nas atividades da entidade contratante. Assevera que um dos motivos para a realização da locação dos equipamentos está no fato de não existir linhas de crédito bancário para aquisição de equipamentos destinados a OCIPs. Colaciona vasta argumentação para sustentar que a opção pela locação dos equipamentos foi vantajosa para a contratante. 
		 Assevera não haver irregularidades no fato de a empresa, que loca equipamentos para entidade, possui em seu quadro social dirigentes dessa entidade; como também inexiste qualquer vedação legal neste sentido, sendo que configuraria verdadeira hipocrisia a lei admitir a possibilidade de percepção de remuneração a dirigentes estatutários e não estatutários, quando se mantém vínculo formal de emprego com a entidade e, ao mesmo tempo, não admitir que pessoa jurídica, da qual o dirigente estatutário integra o quadro social, não possa prestar serviço ou estabelecer relação comercial com entidades sem fins lucrativos, especialmente em se tratando de relação comercial verdadeira e saltar para entidades, como seria o caso em análise.
		 Quanto aos rendimentos originários dos pagamentos efetuados à pessoa jurídica Fernando Couto Assessoria Jurídica, relativos a valores recebidos das empresas Guaíba Química Ltda, Sulfato Rio Grande e Salina Diamante Branco, aduz que os valores referentes ao ano-calendário de 2010 estão abarcados pela decadência. Contesta o que atribui tratar-se de teoria conspiratória, utilizada pelo fiscal, para invalidar a existência da sociedade de advogados. Assevera que os serviços foram efetivamente prestados, conforme documentos juntados aos autos; e assim reconhecidos pelos contratantes. Refere-se a contrato de prestação de serviços firmados com a empresa Guaíba, que tornaria inquestionável existência da sociedade de advogados. Afirma que o mesmo ocorreria com contrato firmado com a Sulfato Rio Grande, onde o fiscal reconheceria a existência da relação entre as pessoas jurídicas. Assevera que todo o rendimento auferido das pessoas jurídicas Utresa, Guaíba, Sulfato Rio Grande e Salina Diamante Branco, devem ser excluídos da autuação. Atribui à pura burocracia a afirmação do fiscal de que a caracterização da sociedade de advogados depende, exclusivamente, da formalização de um contrato de prestação de serviços, vez que não há exigência legal para tanto. Assevera que a, emissão de nota fiscal, com aceite provado pelo efetivo pagamento, é a maior prova da existência da relação entre as pessoas jurídicas. Aduz que os tributos originários dessas receitas foram pagos.
		 Quanto às omissões de rendimentos originados das empresas de Geoprospec, Commepp, Melcom, Aborgama, Paraíso Esporte, e pessoas física diversas referidos nos subitens 4.4.1 4.4.2 4.4.3 4.4.4 4.4.5 e 4.4.6 do Relatório Fiscal, alega decadência, com relação aos fatos geradores ocorridos em 2010; e concordar expressamente a exigência, no que diz respeito aos anos-calendários de 2011 e 2012, tendo recolhido o crédito tributário correspondente.
		 Refere-se ao fato de que o procedimento fiscal ter extrapolado ao trazer uma informação anterior ao período fiscalizado, quando se dá uma resposta de intimação do processo de fiscalização da empresa chamada com a sociedade Couto Advogados Associados, relativa ao contrato da COMMEP. Essa resposta data de 31 de outubro de 2014.
		 Quanto à infração de variação patrimonial à descoberto, argui decadência, com relação ao fato gerador ocorrido em 2010; e concorda plenamente com a exigência, nos anos calendário de 2011 e 2012, afirmando que o crédito tributário correspondente seria quitado.
		 Refere-se à partilha dos lucros na sociedade de advogados Fernando Couto Assessoria Jurídica, composta de três sócios, de modo que a tributação da totalidade rendimentos na pessoa física do interessado estaria ignorando a existência da sociedade; fato este que teria sido reconhecido pelo próprio fiscal, ao considerar como aplicação de recursos os valores repassados para duas sócias. Refere-se ao entendimento contraditório da fiscalização, ao tributar proporcionalmente, entre os sócios, os rendimentos originários da pessoa jurídica Asttral.
		 Ao final resume a impugnação nos seguintes termos: 
		 a) É nulo o auto de infração pelo cerceamento de defesa truculento da fiscalização, em utilizar-se de documentos juntados anteriormente, sem colocá-los a conhecimento prévio do fiscal; ter apresentado documentos e fatos totalmente desvinculados ao procedimento fiscal, ter o fiscal atuado de forma não isenta, tendenciosa criando uma ficção para abalar a credibilidade do impugnante.
		 b) É nulo os valores levantados do ano 2010 pela decadência do lançamento 
		 c) É nulo os valores lançados com fatos geradores até 20/12/2011 pela decadência do lançamento.
		 d) Não deve ser aplicada a multa qualificada, majorada a 150% uma vez que não existiu dolo, sonegação ou omissão de rendimentos. Todos eles estavam tributados devidamente declarados aos órgãos fiscalizadores.
		 e) Deve ser mantido o direito de compensação dos tributos arrecadados na Pessoa Jurídica Fernando Couto Assessoria Jurídica e Couto Advogados Associados.
		 f) A sociedade de advogados Fernando Couto Assessoria Jurídica existe, é atuante, é operacional, com sua devida regularidade de inscrição junto aos órgãos competentes, OAB, RFB e prefeitura.
		 g) É uma ficção criada pela fiscalização a existência de uma relação de trabalho entre o impugnante e a Utresa. Um fato é ser o administrador, como diretor presidente, desempenhando as funções administrativas que se iniciaram por determinação judicial. Essa relação não é remunerada, em obediência a lei. Outra relação é a profissional, com seu corpo de trabalho da sua empresa de serviços jurídicos e essa sim, remunerada.
		 h) A primazia da realidade fática sobre a forma deve ser observada em diversas circunstâncias, uma vez que a relação de serviços prestados se comprova pela execução dos mesmos.
		 i) Há uma relação concluída pela saída do sócio Fernando Couto da empresa Couto Advogados Associados, onde no período de transição, houve ajustes principalmente no que tange a remuneração.
		 j) A empresa Fernando Couto Assessoria Jurídica é atuante, composta por três advogados que atendem a diversos clientes, entre eles, os citados na fiscalização que ora impugnamos.
		 k) A Asttral é uma empresa detentora de bens que os loca, sendo tal rendimento oferecido corretamente a tributação e distribuindo resultado isento aos seus sócios.
		 l) Os outros serviços prestados a pessoas jurídicas que não se comprova a relação com a empresa Fernando Couto Assessoria Jurídica foram devidamente reconhecidos e terão seus tributos pagos pelo impugnante no prazo.
		 m) Há diversas outras relações de trabalho desempenhadas pela empresa Fernando Couto Assessoria Jurídica que são devidamente regulares e que o impugnante comprova terem sido efetivamente tributadas na pessoa jurídica, em obediência a norma legal.
		 n) Os outros serviços prestados a pessoas jurídicas e pessoas físicas que não se comprova a relação com a empresa Fernando Couto Assessoria Jurídica foram devidamente reconhecidos e já pagos conforme comprovantes anexados. 
		 o) Reconhece que parte do acréscimo patrimonial a descoberto é devido e tiveram seus tributos pagos, conforme comprovantes anexados. 
		 p) Mesmo sendo mantida a tributação da remuneração da pessoa jurídica na pessoa física, o que é dito por mera formalidade ante todos os argumentos expostos, deve ser feito o rateio das receitas na proporção dos sócios, pois a sociedade, de fato existe, inclusive com reconhecimento pelo próprio fiscal, nas suas contradições de operação.
		 A DRJ deliberou (fls. 2442-2464) pela procedência parcial da Impugnação, mantendo parcialmente o crédito tributário, em decisão assim ementada:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
		 Ano-calendário: 2010, 2011, 2012 
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO. LIDE.
		 Considera-se incontroversa a matéria não contestada pelo sujeito passivo.
		 Não cabe às DRJs manifestar-se acerca de eventual direito creditório em relação ao qual não haja lide previamente instaurada, bem como se manifestar acerca de qualquer outra matéria que não integre a lide.
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO. LANÇAMENTO.
		 O procedimento de lançamento, dado sua natureza inquisitiva, não enseja cerceamento do direito de defesa.
		 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA.
		 O lançamento por homologação, a ensejar a aplicação do prazo prescricional previsto no § 4º do art. 150 do CTN, somente ocorre quando o sujeito passivo cumpre o dever de efetuar o pagamento antecipado do imposto, ainda que em parte. O fato da qualificação da multa de ofício exclui a regra de decadência do § 4º do art. 150, em face do comprovado dolo do sujeito passivo, fazendo incidir a previsão do art. 173 do CTN.
		 INFRAÇÕES. PENALIDADES 
		 Caracterizada a utilização de empresas fictícias, para fins de ocultar rendimentos pertencentes e recebidos diretamente pela pessoa física, resta caracterizada o dolo e evidente intuito de fraude, a ensejar a qualificação da multa de ofício. A mera omissão de rendimentos, bem como a omissão de rendimentos apurada mediante presunção não autorizam a qualificação da multa de ofício, ao teor das Súmulas CARF/MF nº 14 e 25 (efeito vinculante dado pela Portaria MF n.º 383 DOU de 14/07/2010).
		 OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS. FRAUDE.
		 Comprovado o recebimento de rendimentos tributáveis pelo sujeito passivo, ainda que tenham sido contabilizados como receitas de pessoas jurídicas, de forma fraudulenta, estes devem ser tributados no ajuste anual da pessoa física.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte 
		 A decisão recorrida afastou a qualificação da multa em relação às rubricas relativas a omissão de rendimentos dos subitens 4.4.1 a 4.4.6 do Relatório Fiscal, por entender que a qualificação não pode ser aplicada “[…] aos casos de simples omissão de rendimentos; bem como às omissões fundadas em mera presunção, quando não haja comprovação do evidente intuito de fraude […].”
		 A decisão recorrida, ainda, afirma que (fl. 2456):
		 A defesa deixou de contestar parte das infrações de omissão de rendimentos descritos nos subitens 4.4.1 4.4.2, 4.4.4, 4.4.5, 4.4.6 e 4.5.3 do Relatório Fiscal (vide fls. 1701 e seguintes), integrante do auto de infração, relativas aos fatos geradores ocorridos em 2011 e 2012; bem como recolheu o crédito tributário pertinente a essas infrações, incluída a multa de ofício aplicada, observado desconto legal, e juros devidos. A defesa acolheu, ainda, a infração de falta de recolhimento de carnê-leão, admitindo a multa exigida isoladamente, decorrente dessa omissão. Referidas infrações implicaram, no total, rendimentos omitidos de R$ 425.557,65, em 2011, com imposto suplementar apurado de R$ 110.569,41, e multa de ofício de R$ 165.854,11 (reduzida em 50%); e rendimento omitido de R$ 244.748,42, em 2012, com imposto suplementar apurado de R$ 60.931,07, e multa de ofício de R$ 91.396,61 (reduzida em 50%); além dos juros moratórios e da multa exigida isoladamente, de R$ 5.543,95, conforme cálculos apresentados pelo contribuinte, às fls. 1781/1782. O crédito tributário, reconhecido pelo sujeito passivo, foi pago, com redução das multas em 50%, conforme consta do extrato do processo, às fls. 2.438. Trata-se, pois, de matéria não impugnada, pelo que não será objeto de decisão no presente processo, ao teor do art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972.
		 O contribuinte, intimado da decisão de primeira instância em 09/10/2017 (fls. 2468), apresentou recurso voluntário (fls. 2471-2558), em 06/11/2017, reiterando os argumentos da impugnação. Pede, ao fim:
		 a) Recebimento tempestivo desta impugnação;
		 b) Nulidade do ato de fiscalização pelo cerceamento de defesa, utilização de documentos inválidos, abrangência de período fiscalizado;
		 c) Possibilidade do contribuinte apresentar todas as provas em direito admitidas, inclusive prova testemunhal, depoimento pessoal, bem como trazer à colação provas produzidas em âmbito judicial que pertinem à matéria;
		 d) Decadência dos fatos geradores do período abrangido até 31/12/2011;
		 e) Caso não aceita a decadência até 31/12/2011, requer a decadência dos fatos geradores até 30/04/2011; se essa não aceita, requer-se a decadência de todo o exercício (ano-calendário base) 2010;
		 f) Aceitação e deferimento da nulidade de fatos lançados no auto de infração, considerando os argumentos apresentados, entre eles, a comprovação da existência fática, jurídica, legal e tributária da Fernando Couto Assessoria Jurídica, Couto Advogados Associados e Astrall Assessoria Técnica e Transporte Ambiental Ltda., mantendo a tributação reconhecida na forma de pessoa jurídica daqueles rendimentos, isentando os demais rendimentos distribuídos aos sócios;
		 g) Requer sustentação oral, PORTARIA MF nº 343, de 09 de junho de 2015;
		 h) Requer a produção de provas documentais existentes em processo judicial relativo a fatos análogos, os quais foram deturpados pelo agente fiscal, reconstruindo a realidade fática existente, bem como eventualmente a própria decisão, que será oportunamente juntada ao presente recurso.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Thiago Álvares Feital, Relator
		 Conheço do recurso, pois presentes os pressupostos de admissibilidade.
		 Como relatado, a autuação, versa sobre omissão de rendimentos recebidos de diversas pessoas jurídicas e físicas em decorrência de utilização da Sociedade Simples Fernando Couto Assessoria Jurídica (integrada pelo impugnante e mais duas sócias) e Couto Advogados, para fins de ocultar os rendimentos tributáveis pagos ao recorrente pela empresa Utresa.
		 Tendo em vista que a Recorrente aduz em recurso os mesmos argumentos apresentados na Impugnação, adoto os fundamentos do voto condutor do Acórdão de Impugnação recorrido, nos termos do artigo 114, §12, I da Portaria MF n.º 1.634/2023, para manter a decisão de primeira instância:
		 4. A impugnação é tempestiva e apresentada por parte legítima, devendo, pois, ser conhecida.
		 5. A defesa deixou de contestar parte das infrações de omissão de rendimentos descritos nos subitens 4.4.1 4.4.2, 4.4.4, 4.4.5, 4.4.6 e 4.5.3 do Relatório Fiscal (vide fls. 1701 e seguintes), integrante do auto de infração, relativas aos fatos geradores ocorridos em 2011 e 2012; bem como recolheu o crédito tributário pertinente a essas infrações, incluída a multa de ofício aplicada, observado desconto legal, e juros devidos. A defesa acolheu, ainda, a infração de falta de recolhimento de carnê-leão, admitindo a multa exigida isoladamente, decorrente dessa omissão. Referidas infrações implicaram, no total, rendimentos omitidos de R$ 425.557,65, em 2011, com imposto suplementar apurado de R$ 110.569,41, e multa de ofício de R$ 165.854,11 (reduzida em 50%); e rendimento omitido de R$ 244.748,42, em 2012, com imposto suplementar apurado de R$ 60.931,07, e multa de ofício de R$ 91.396,61 (reduzida em 50%); além dos juros moratórios e da multa exigida isoladamente, de R$ 5.543,95, conforme cálculos apresentados pelo contribuinte, às fls. 1781/1782. O crédito tributário, reconhecido pelo sujeito passivo, foi pago, com redução das multas em 50%, conforme consta do extrato do processo, às fls. 2.438. Trata-se, pois, de matéria não impugnada, pelo que não será objeto de decisão no presente processo, ao teor do art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972.
		 6. Passa-se a analisar as demais teses agitadas pela defesa, relativas às matérias litigiosas.
		 7. Quanto à preliminar de decadência, alusiva aos fatos geradores ocorridos até 20/12/2011; ou, ao menos, até dezembro de 2010, não assiste razão à defesa. Ocorre que o lançamento por homologação, a ensejar a aplicação do prazo prescricional previsto no § 4º do art. 150 do CTN, somente ocorre quando o sujeito passivo cumpre o dever de efetuar o pagamento antecipado do imposto, ainda que em parte. No caso, o sujeito passivo não apurou imposto algum, nas DIRPFs revisadas; sequer ocorreu incidência de imposto de renda na fonte, sobre os valore sujeitos ao ajuste anual, e omitidos pelo impugnante. Nesse caso, o prazo decadencial segue a regra do art. 173 do CTN, a saber, 5 anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento perderia ter sido efetuado. Assim, considerando as infrações verificadas no ano-calendário de 2010, o prazo decadencial iniciou-se em 1º de janeiro de 2012, com termo final em 31/12/2016. Considerando que o interessado foi cientificado do lançamento em 21/12/2016 (fl. 1.777), verifica-se que foi respeitado o prazo decadencial em relação ao ano-calendário de 2010 e seguintes.
		 8. Por oportuno, registre-se que, ainda que houvesse ocorrido a antecipação do pagamento do imposto, o fato da qualificação da multa de ofício, que será mantida nesse voto, à exceção das infrações de variação patrimonial a descoberto, e simples omissões de rendimentos, conforme análise que será feita, adiante, exclui a regra de decadência do § 4º do art. 150, em face do comprovado dolo do sujeito passivo, fazendo incidir a previsão do art. 173 do CTN.
		 9. Do exposto, rejeita-se a argüição de decadência.
		 10. Quanto à argüição de nulidade do lançamento, por suposta truculência, imparcialidade, utilização de documentos juntados sem o conhecimento do interessado, a caracterizar suposto desvio de finalidade e cerceamento do direito de defesa, essas teses não comportam acolhida.
		 11. Primeiro, o procedimento do lançamento, que precede a constituição do crédito tributário, tem natureza inquisitiva, não estando sujeito ao crivo do contraditório e da ampla defesa. Não se vislumbra, ainda, nulidade alguma na juntada de documentos que fundamentem a exigência, antes o contrário, isso é uma imposição da legislação que rege o processo administrativo fiscal. Por oportuno, registre-se que a juntada de documentos, colhidos nº processo administrativo fiscal nº 11065.723675/2015-87, no qual o interessado figura como responsável solidário, tendo exercido o contraditório e a ampla defesa, mediante oferta de impugnação, é perfeitamente admissível.
		 12. Registre-se inda, que a emissão de termos de intimação, próximos a datas festivas, trata-se de mera contingência do procedimento fiscal, de modo a evitar a superveniência da decadência, não se vislumbrando verossímil a argüição de que a autoridade lançadora, afastando-se da impessoalidade, tenha buscado desestabilizar emocionalmente o sujeito passivo.
		 13. Com efeito, o interessado foi regularmente cientificado do lançamento, ofertando impugnação, que caracteriza o início da fase litigiosa, do processo administrativo fiscal, sendo-lhe franqueado amplo e irrestrito direito de defesa. Do exposto, rejeitam-se essas teses.
		 14. Quanto ao requerimento do interessado no sentido de que lhe seja assegurado a garantia de apurar crédito pelos pagamentos dos tributos efetuados pelas pessoas jurídicas, caso seja mantido o que entende ser a despersonificação dessas pessoas jurídicas, trata-se de matéria estranha à lide, não cabendo manifestação dessa instância administrativa de julgamento, em primeira mão. Com efeito, caberá à pessoa jurídica, se entender pertinente, pleitear eventual restituição de indébitos, diretamente à unidade de jurisdição, respeitada a prescrição.
		 15. Quanto à alegação de que a fiscalização teria incorrido em confusão, por ter qualificado suposta atividade profissional e empresarial, desempenhada pelo interessado, como atividade de responsável da entidade o UTRESA, da qual é presidente eleito, de modo que os pagamentos, efetuados para pessoas jurídicas (cujos quadros societários é integrado pelo interessado), não seriam rendimentos pagos ao impugnante, de forma indireta, conforme entendimento da fiscalização, essa tese não merece acolhida.
		 16. Com efeito, as provas coligidas pela autoridade lançadora são contundentes em caracterizar o pagamento de vultosas quantias, em benefício direto do sujeito passivo, de modo a contornar vedação expressa do estatuto da entidade, que veda a remuneração dos dirigentes, mediante depósitos em sua conta bancária, e não das referidas pessoas jurídicas, a revelar completa confusão patrimonial. Estas se prestaram, tão somente, no que diz respeito aos pagamentos originários da entidade Utresa, a emitir notas fiscais, sem respaldo em atividade profissional ou empresarial, exercidas por pessoas jurídicas, com duvidosa existência no planº dos fatos (sequer possuíam custos aptos a justificar sua existência, assim considerados aqueles registrados em sua escrituração fiscal).
		 17. Por oportuno, registre-se que a alegação do interessado no sentido de que o registro dos custos, inerentes às atividades profissionais ou empresarias, no livro-caixa, seria dado irrelevante, por se tratarem de pessoa jurídicas tributadas pelo lucro presumido, não prospera. Ocorre que o dever de manter escrituração fidedigna, oportuna e tempestiva, segundo os princípios contábeis, pela pessoa jurídica tributada pelo lucro presumido, decorre de expressa previsão legal, ex vi do art. 45 da lei nº 8.981. Trata-se de imposição legal que não veicula simples burocracia, como faz crer o impugnante; e sim, importante instrumento de controle por meio do qual a pessoa jurídica idônea se credencia a comprovar sua atividade, para as mais diversas finalidades; e a administração tributária se habilita a efetuar a fiscalização tributária para a qual está legitimada.
		 18. Também não prospera a pretensão do sujeito passivo em qualificar como atividade de assessoria jurídica, distinta da função de Diretor-Presidente da Utresa, os serviços prestados, que lhe renderam as quantias repassadas por tal entidade, pagos de forma uniforme, ao longo de todo o período fiscalizado, incluindo parcelas assemelhadas a 13º salário (cuja justificativa de recebimento, pelo sujeito passivo, a par de não ter sido corroborada por prova alguma de aumento dos serviços no final do ano, conforme alegado, é completamente irrazoável, posto que nesse período ocorre, em regra, justamente o contrário). Isso decorre, do universo de robustas evidências que, no conjunto, comprovam que tais pagamentos se deram em face da prestação de serviços pessoais, em que o interessado, detendo a condição de dirigente máximo da entidade, pretendeu conferir aparente regularidade a pagamentos que lhe foram efetuados pessoalmente, por sua própria decisão, em afronta ao estatuto da entidade.
		 19. Ainda que a “equipe” do sujeito passivo possa ter prestado serviços jurídicos, em benefício da entidade Utresa, eventuais pagamentos seriam devidos a estas, não se vislumbrando que as parcelas, creditadas em conta bancária do interessado, possam ser admitidas como originárias de tal atividade. Do exposto, não obstante as alegações defensivas, que, no conjunto, são enfrentadas nesse voto, mantém-se as infrações de omissão de rendimentos recebidos pelo sujeito passivo, mediante depósitos em sua conta bancária, pagos pela entidade Utresa, mediante utilização de notas fiscais emitidas pelas pessoas jurídicas Couto Advogados Associados e Fernando Couto Assessoria Jurídica.
		 20. Quanto à alegação do impugnante de que, não houvesse a contratação da assessoria jurídica do interessado, a Utresa haveria de contratar outra assessoria, essa tese também não lhe socorre. Com efeito, se fosse o caso, não haveria irregularidade alguma, desde que fosse indicado corretamente, sujeito passivo beneficiário dos rendimentos.
		 21. Quanto à alegação de que a legislação pertinente admite a possibilidade de remuneração do diretor dirigente estatutário e não estatutário, quando estes, cumulativamente, mantêm o vínculo empregatício com entidades sem fins lucrativos ou de caráter beneficente, caso em que não haveria ilícito algum; pelo que reputa não justificado o tratamento desigual empregado pela autoridade fiscal, no que diz respeito aos serviços supostamente prestados por intermédio de pessoa jurídica, essa tese também não comporta acolhida. Com efeito, conforme já demonstrado, a autoridade lançadora não reconheceu a prestação de serviços por pessoa jurídica, e sim, constatou-se a remuneração direta do sujeito passivo, mediante depósitos em sua conta bancária.
		 22. Quanto à alegação de que a própria Receita Federal admitiria a distribuição de lucros , sem necessidade de verificar a contabilidade, ao teor do art. 141 da IN RFB nº 1.515, de 2014 (atualmente revogada); que houve tributação de parcela isenta; bem como o requerimento no sentido de serem proporcionalizados os respectivos rendimentos, alusivos a lucros de Fernando Couto Assessoria Jurídica, essas teses também não comportam acolhida.
		 Com efeito, referido normativo trata apenas dos critérios para distribuição de lucros, e não convalida práticas irregulares alusivas à deficiência de escrituração contábil, em afronta à legislação tributária. Não há que se falar, ainda, em supostas parcelas isentas, ou proporcionalização de lucros, vez que os valores, recebidos pelo interessado, depositados em sua conta bancária pessoal, foram reputados como rendimentos próprios, e não da pessoa jurídica. Do exposto, rejeitam-se essas teses.
		 22. Quanto à infração de omissão de rendimentos recebidos de pessoas jurídicas, decorrentes do trabalho, no que diz respeito aos pagamentos efetuados pela entidade UTRESA, em benefício da empresa Asttral, as razões que levaram a autoridade lançadora a suspender a isenção tributária da referida entidade, no bojo do processo administrativo fiscal nº 11065.723675/2015-87 (em que o interessado figura como responsável solidário, e exerceu o contraditório e a ampla defesa, mediante apresentação de impugnação), decorrem, em parte, do fato de que tais pagamentos foram reputados como remuneração aos dirigentes, mediante utilização de empresa fictícia. Essa questão já foi enfrentada, em sede de julgamento de primeira instância do referido processo, nos termos do Acórdão nº 02-70.335, da DRJ Belo Horizonte, que manteve integra a exigência, relevando destacar o que se segue:
		 A Autoridade Administrativa considerou que houve aplicação de recursos fora das atividades fins da Entidade (vedação expressa no art. 12, § 2°, letra b, da Lei n° 9.532/1997, combinado com o art. 15, § 3° da mesma Lei, e art. 14, II do CTN), ao locar de uma empresa, cujos sócios são os próprios dirigentes da UTRESA, uma retroescavadeira e um caminhão por valores exorbitantes, quando havia recursos suficientes e disponíveis, em aplicações financeiras mantidas nos Bancos Sicredi e Banco do Brasil, para adquirir tais bens. Considerou que a locação foi danosa e de difícil reparação patrimonial para a UTRESA, tendo em vista que os recursos pagos à empresa locadora, desde 2010 até dezembro de 2013 (R$ 745.000,00), seriam suficientes para adquirir 3 (três) retroescavadeiras e 5 (cinco) caminhões, de modelos semelhantes, a ainda restaria R$ 127.000,00(cento e vinte e sete mil reais), para investimentos ou manutenção do processo produtivo.
		 Por outro lado, os impugnantes alegam, em suma, que não há ilegalidade na locação, pois os equipamentos foram efetivamente utilizados no empreendimento da entidade, que não havia linha de crédito/capacidade de endividamente na entidade para adquirir os bens, que o superávit existente era uma reserva financeira necessária para enfrentamento das ações de remediação ambiental a serem realizadas pela entidade e para a construção de novas células, que os valores pagos pela locação dos equipamentos eram inferiores aos preços pedidos por outras empresas da região que realizavam os mesmos serviços e que os equipamentos estiveram à disposição e em operação no empreendimento mesmo antes da constituição da empresa, em razão de necessidade urgente da UTRESA.
		 Conforme pontuado nas impugnações, o principal motivo para locação dos equipamentos foi a inexistência de linha de crédito/capacidade de endividamento.
		 No entanto, não há provas nos autos que confirmem a inexistência de linha de crédito, pelo contrário, o que se constatou, nos autos, é que nas fls. 2963, o Ministério Público requereu o bloqueio ou arresto de valores da UTRESA, porém autorizando-se, unicamente, o senhor Fernando Otávio Xavier Couto a proceder à movimentação de valores. O requerimento foi deferido nesses termos.
		 O requerimento foi baseado no fato de que o senhor Luiz Ruppenthal, antigo administrador da entidade, estava foragido, porém continuava a movimentar as contas da UTRESA.
		 Portanto, a alegação não está comprovada.
		 Por outro lado, a Autoridade Administrativa evidenciou que nas datas das locações havia recursos mantidos em aplicações financeiras (R$ 615.000,00 em nov/2010 e R$ 1.034.000,00 em jun/2011) suficientes para adquirir os bens que haviam sido locados. Ademais, os valores pagos pela UTRESA à ASTTRAL, nos anos de 2010 e 2011, foram da ordem de R$ 245.000,00, enquanto que os valores pagos pelos dirigentes na aquisição dos bens foram inferiores, de R$ 205.450,00(R$ 160.000,00 + R$ 45.450,00).
		 Embora se argumente que a Autoridade Administrativa tenha feito uma análise superficial da situação, o fato é que a matemática é uma ciência exata. Dessa forma, não há outra conclusão a que se possa chegar a não ser que, financeiramente, era mais vantajoso adquirir os equipamentos do que locá-los.
		 Se os valores pagos pela locação dos equipamentos superou, em curto prazo, os seus valores de custo, não se sustenta a alegação de que não havia capacidade de endividamente. Veja que o endividamento cuja incapacidade foi alegada seria equivalente ao que efetivamente foi pago mensalmente a ASTTRAL. Com esse fluxo de recursos demonstrado, a reserva financeira do superávit existente e necessária para enfrentamento das ações de remediação ambiental a serem realizadas pela entidade e para a construção de novas células não seria afetada.
		 O fato de os valores pagos pela locação dos equipamentos serem inferiores aos preços pedidos por outras empresas da região que realizam os mesmos serviços, por si só, não justifica a operação, mormente, diante da análise de custo/benefício. A análise financeira também não se altera pelo fato de se empregar elevada taxa de depreciação, já que tal fator não reduz, na mesma proporção, o valor de mercado dos bens.
		 A análise financeira, acompanhada dos demais fatores, é suficiente para concluir que a locação dos equipamentos não foi o melhor negócio para a entidade, que, em menos de 2 (dois) anos, poderia ter quitado eventual passivo relativo à aquisição dos bens.
		 Quando se verifica que, desde 2010 até dezembro de 2013 (R$ 745.000,00), os recursos pagos à empresa locadora seriam suficientes para adquirir 3 (três)retroescavadeiras e 5 (cinco) caminhões, de modelos semelhantes, e ainda restaria R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais), para investimentos ou manutenção do processo produtivo, é de se dar razão à Autoridade Administrativa quando conclui que a locação foi danosa e de difícil reparação patrimonial para a UTRESA.
		 Há que se pontuar, ainda, que os fatos que envolvera a locação da retroescavadeira e o caminhão foram apontados pela Autoridade Administrativa também para embasar a acusação de que houve aplicação de recursos fora das atividades fins da entidade.
		 A acusação fiscal pontuou que os pagamentos efetuados pela UTRESA à ASTTRAL, pela locação de bens, no período de novembro de 2010 a dezembro de 2013, totalizaram R$ 745.000,00 (setecentos e quarenta e cinco mil reais) e considerou que a ASTTRAL distribuiu lucros aos seus sócios, no montante de R$ 658.000,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil reais). Assim, entendeu que os valores pagos pela UTRESA à ASTTRAL acabaram beneficiando os próprios dirigentes da UTRESA, que também são sócios da ASTTRAL.(grifou-se)(...)Diante dos fatos, assiste razão à Autoridade Administrativa quando considera que não se aplicou integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos sociais. Para que essa aplicação fosse aceita não bastaria que a aplicação de recursos no objeto social da entidade, é necessário que seja realizada preservando-se o seu patrimônio e em condições econômicas compatíveis com as de mercado. Nessa linha, é evidente que outras empresas do mercado não optariam pela locação de bens cujos recursos despendidos seriam suficientes para, em menos de 3 anos, adquirir 3 (três)retroescavadeiras e 5 (cinco) caminhões, de modelos semelhantes, e ainda sobraria recursos.
		 Correta também a conclusão de que a UTRESA distribuiu parcela de sua renda aos seus dirigentes, contrariando o disposto no art. 14, I, do CTN e art. 12, § 2°, letra a, da Lei n° 9.532, de 1997, e não aplicou integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais, conforme art. 12, § 2°, letra b, da Lei n° 9.532, de 1997, c/c art. 15, § 3° da mesma Lei e art. 14, II, do CTN. (grifou-se).
		 23. Com efeito, considerando os fundamentos referidos acima, que acolho, na íntegra, nos termos §ª 1º do art. 50 da Lei nº 9.784, de 1999; e que enfrentam as teses defensivas acerca da omissão de rendimentos recebidos pelo sujeito passivo decorrentes dos pagamentos efetuados pela entidade Utresa em benefício do impugnante, por intermédio de empresa fictícia (Asttral), a caracterizar conduta fraudulenta, impõe-se a manutenção das respectivas exigências.
		 24. Por oportuno, registre-se, ainda, que a alegação do interessado no sentido de que, se a atividade supostamente empreendida por essa pessoa jurídica, ainda que não tivesse sido constituída regularmente, e fosse exercido diretamente pela pessoa física, implicaria equiparação à pessoa jurídica, por força das disposições do artigo 150 do Decreto 3.000 de 1999, bem como parecer normativo CST nº 38 de 1975, não lhe socorre. Com efeito, para se valer de tal dispositivo, caberia ao interessado ter comprovado, efetivamente, a realização, de fato, da atividade empresarial, que não se perfaz, unicamente, com a aquisição de equipamentos pertinentes, e sim, da comprovação de todos os custos inerentes, devidamente registrados nos assentos contábeis, o que não ocorreu.
		 25. Com efeito, o farto conjunto probatório carreado aos autos, e descritos nº Relatório Fiscal, evidencia, estreme de dúvidas, que os pagamentos, emergentes dos referidos serviços, não transitaram por conta bancária da pessoa jurídica, a revelar que possuíam a notória finalidade de remunerá-lo, junto com os demais sócios, pelo exercício de atividades de direção da entidade Utresa, contornando a vedação expressa do estatuto da entidade. Registrese que, nesse caso, houve proporcionalização dos pagamentos posto que todos os beneficiários eram dirigentes da entidade, a revelar a notória participação.
		 26. Quanto aos rendimentos originários dos pagamentos supostamente efetuados à pessoa jurídica Fernando Couto Assessoria Jurídica, relativa a valores originários das empresas Guaíba Química Ltda, Sulfato Rio Grande e Salina Diamante Branco, o interessado argüiu a decadência, relativa aos fatos geradores ocorridos em 2010, o que já foi enfrentado e rechaçado nesse voto; bem como assevera a efetiva prestação dos serviços, cujos contratos firmados com as empresas Guaíba Química Ltda, Sulfato Rio Grande comprovariam a existência da entidade, essas teses não comportam acolhida. Com efeito, os elementos de informação dos autos, descritos no Relatório Fiscal, comprovam que os rendimentos ora considerados, decorreram de contratos firmados pelo sujeito passivo, na qualidade de pessoa física, embora indevidamente imputados à pessoa jurídica.
		 27. Por oportuno, registre-se que o fato de terem sido verificados contratos firmados por algumas pessoas jurídicas referidas no parágrafo anterior, com a pessoa jurídica Fernando Couto Assessoria Jurídica, não tem aptidão para descaracterizar as evidências quanto à natureza dos rendimentos pagos diretamente ao interessado, na qualidade de pessoa física, assim considerados aqueles que tenham sido depositados diretamente em sua conta bancária.
		 28. Quanto às omissões de rendimentos originados das empresas de Geoprospec, Commepp, Melcom, Aborgama, Paraíso Esporte, e pessoas física diversas referidos nos subitens 4.4.1 4.4.2 4.4.3 4.4.4 4.4.5 e 4.4.6 do Relatório Fiscal, a defesa limitou-ser a contestar as exigências relativas aos fatos geradores ocorridos em 2010, sob argüição de decadência, o que já foi enfrentado e rechaçado nesse voto. Do exposto, mantém-se essas infrações.
		 28. Registre-se, ainda, que a alegação do impugnante de que a emissão de nota fiscal, com aceite provado pelo efetivo pagamento, seria a maior prova da existência da relação entre as pessoas jurídicas, não tem essa aptidão. Antes o contrário, consubstancia prova material do dolo do sujeito passivo em sonegar rendimentos tributáveis, mediante artifício fraudulento.
		 29. Quanto à infração de variação patrimonial a descoberto, a defesa limitou-se, a contestar a exigência relativa aos fatos geradores ocorridos em 2010, sob argüição de decadência, o que já foi enfrentado e rebatido nesse voto. Do exposto, mantém-se essa infração.
		 30. A defesa contesta, ainda, a qualificação da multa de ofício, sob alegação de inexistência de dolo ou fraude.
		 31. Nesse aspecto, cumpre observar que, embora a autoridade lançadora tenha exigido a multa no patamar qualificado, para todas as infrações constatadas, tal não se aplica aos casos de simples omissão de rendimentos; bem como às omissões fundadas em mera presunção, quando não haja comprovação do evidente intuito de fraude, como é o caso das seguintes infrações:
		 - omissão de rendimentos recebidos de diversas pessoas jurídicas e físicas, referidos nos subitens 4.4.1 a 4.4.6 do Relatório Fiscal (fls. 1701 e seguintes), conforme se segue: Geoprospec Geologia e Projetos Ambientais Ltda (R$ 6.000,00, em 2010; R$ 8.400,00, em 2011; e R$ 14.400,00, em 2012), COMMEPP Mineração Obras e Serviços Ltda (R$ 30.000,00, em 2010; R$ 29.250,00, em 2011; e R$ 11.000,00, em 2012); Paraíso Ecoesporte e Lazer (R$ 28.500,00, em 2011; e R$ 10.00000, em 2012), Melcom Postos de Serviços Ltda (R$ 13.200,00, em 2010), Aborgama do Brasil (R$ 60.000,00, em 2011); Pessoas Físicas (R$ 48118,30, em 2011; e R$ 2.000,00, em 2012); e da infração de variação patrimonial a descoberto, que se sujeitam apenas à multa ordinária, no patamar de 75%. 
		 32. Corroboram esse entendimento as súmulas CARF nº 14 e nº 25, verbis:
		 Súmula CARF nº 14: A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.
		 Súmula CARF nº 25 (efeito vinculante dado pela Portaria MF n.º 383 DOU de 14/07/2010): A presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação de uma das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64.
		 33. Do exposto, a multa de ofício, pertinente à matéria impugnada, fica alterada nos seguintes termos:
		 mantém-se a multa de ofício de 150%, incidente sobre o crédito tributário decorrente da infração de OMISSÃO DE RENDIMENTOS DO TRABALHO SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS, originários dos pagamentos efetuados em benefício do interessado, mediante o artifício fraudulento de emissão de notas fiscais das pessoas jurídicas Couto Advogados, Fernando Couto Assessoria Jurídica e a ASTTRAL, conforme itens 4.1, 4.2 e 4.3 do relatório Fiscal; e  altera-se a multa de ofício de 150% para 75%, em conformidade com as disposições dos incisos I e § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, no que diz respeito às parcelas impugnadas das infrações de variação patrimonial a descoberto, e omissão de rendimentos recebidos de diversas pessoas jurídicas e físicas, referidas nos subitens 4.4.1 a 4.4.6 do Relatório Fiscal(fls. 1701 e seguintes), que se reportam , exclusivamente, ao ano-calendário de 2010, a saber: omissão de rendimentos de R$ 6.000,00, referentes à pessoa jurídica Geoprospec Geologia e Projetos; omissão de rendimentos de R$ 30.000,00, referentes à pessoa jurídica COMMEPP; omissão de rendimentos de R$ 13.200,00, referentes à pessoa jurídica MELCOM Postos e Serviços; e Acréscimo Patrimonial a Descoberto, de R$ R$ 371.076,77.
		 Em suma, as infrações sujeitas à multa de ofício de 75%, em 2010, somam R$ 420.276,77.
		 34. Do exposto, considerando que foi apurado imposto suplementar de R$ 209.919,29, em 2010, em face de infrações no montante de R$ 803.320,36 (vide demonstrativo de fls. 1758), das quais R$ 420.276,77 sujeitam-se à multa de 75%; e R$ 383.043,59 sujeita-se à multa de 150%, o imposto apurado deve ser proporcionalizado, de modo que o montante de R$ 109.824,43 fica sujeito à multa de 75%; e o montante de R$ 100.094,86 fica sujeito à multa de 150%.
		 35. Em face dos argumentos expendidos, voto pela procedência em parte da impugnação, mantendo o imposto suplementar de R$ 209.919,29, referente ao ano-calendário de 2010, dos quais R$ 109.824,43 fica sujeito à multa de 75%; e R$ 100.094,86 fica sujeito à multa de 150%; mantendo o imposto suplementar de R$ 215.164,04, referente ao ano-calendário de 2011, sujeito à multa de ofício de 150%; mantendo o imposto suplementar de R$ 179.041,47, referente ao ano-calendário de 2012, sujeito à multa de ofício de 150%; e mantendo Multa Exigida Isoladamente, de R$ 5.543,94. À unidade de origem observando que o crédito tributário mantido inclui a parcela não impugnada, referida no parágrafo 5º desse voto, devendo ser observados os pagamentos constantes do extrato do processo, às fl. 2436/2438.
		 Finalmente, em relação à multa qualificada — conquanto esta deva aplicar-se em virtude da prática de atos que caracterizam fraude e o intuito de sonegar — aplica-se ao presente caso a retroatividade benigna, devendo-se reduzir a penalidade incidente sobre o montante de R$ 100.094,86, nos termos da decisão da DRJ acima, a 100%, conforme determina a Lei n.º 14.689/2023.
		 Conclusão
		 Por todo o exposto, conheço do recurso, rejeito as preliminares suscitadas e, no mérito, dou provimento parcial ao recurso para reduzir a multa qualificada ao patamar de 100%, em virtude da retroatividade benigna.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Thiago Álvares Feital
	
	 
		 Conselheira Debora Fofano dos Santos 
		 Divirjo do voto condutor quanto ao conhecimento total do recurso voluntário, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos.
		 A afirmação constante no voto condutor de que “a Recorrente aduz em recurso os mesmos argumentos apresentados na Impugnação” não é a mais acertada isso porque, compulsando os autos observa-se, ainda que as razões recursais reproduzam em grande parte as alegações da impugnação, não foi adotada a devida cautela em relação ao conhecimento ou não de determinadas matérias arguidas somente em sede recursal. 
		 Nesse contexto constatou-se que no recurso voluntário foram incluídas outras alegações, sobretudo no tópico intitulado “I - Sociedade de profissionais Fernando Couto Assessoria Jurídica S.S”, onde o Recorrente ao longo de dezoito páginas (fls. 2.472/2.489 e págs. PDF 98/115 da parte 2), quando na impugnação seus argumentos foram sintetizados em apenas três páginas (fls. 1.818/1.820 da parte 1), apresenta suas considerações sobre a prestação de serviços de advocacia, defendendo aplicabilidade do artigo 129 da Lei nº 11.196 de 2005 e a possibilidade da constituição de sociedade unipessoal para a advocacia, além da prestação de serviços por meio de pessoa jurídica, por se tratar de prestação de serviços intelectuais e também discorre sobre a desconsideração da pessoa jurídica, destacando a necessidade de estarem presentes os requisitos estabelecidos no artigo 50 do Código Civil, dentre outras questões que demandariam, no mínimo, uma manifestação expressa por parte do relator em relação ao seu conhecimento ou não, com o objetivo da necessária delimitação do litígio, sob pena de omissão do julgado.
		 Como tais argumentos não foram apresentados por ocasião da impugnação, não podem ser conhecidos na análise do presente recurso, tendo em vista ter-se operado a preclusão consumativa nos termos do artigo 17 c/c com o artigo 33 do Decreto nº 70.235 de 1972.
		 Em virtude dessas considerações, no caso dos presentes autos o conhecimento do recurso é parcial, não devendo ser conhecidas as matérias que não compuseram o litígio com a impugnação tempestiva do lançamento.
		 Conclusão
		 De todo o exposto, voto em não conhecer em parte do recurso voluntário por tratar de matérias estranhas ao litígio instaurado com a impugnação ao lançamento e, na parte conhecida, em rejeitar as preliminares e no mérito em dar provimento parcial ao recurso voluntário para reduzir a multa qualificada ao patamar de 100%, em virtude da retroatividade benigna. 
		 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Debora Fofano dos Santos
	
	 INC
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OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURIDICAS. FRAUDE.

Comprovado o recebimento de rendimentos tributdveis pelo sujeito
passivo, ainda que tenham sido contabilizados como receitas de pessoas
juridicas, de forma fraudulenta, estes devem ser tributados no ajuste anual
da pessoa fisica.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. CONFIGURACAO CONDUTAS PREVISTAS
NOS ARTIGOS 71, 72 E 73 DA LEI N2 4.502/1964. CABIMENTO.

Cabivel a imposicdo da multa qualificada, quando demonstrado que o
procedimento adotado pelo sujeito passivo se enquadra nas hipdteses
tipificadas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502 de 1964.

RETROATIVIDADE DA LEGISLACAO MAIS BENEFICA. LEI N2 14.689/2023.
MULTA DE OFICIO QUALIFICADA REDUZIDA A 100%.

As multas aplicadas por infracées administrativas tributarias devem seguir
o principio da retroatividade da legislacio mais benéfica. Deve ser
observado, no caso concreto, a superveniéncia da Lei n? 14.689 de 20 de
setembro de 2023, que alterou o percentual da multa qualificada,
reduzindo-a a 100%, por forca da nova redacdo do artigo 44 da Lei n29.430
de 1996, nos termos do artigo 106, I, “c” do CTN.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado: i) por maioria de votos, conhecer do recurso
voluntario, vencida a Conselheira Débora Féfano dos Santos, que ndo conheceu de parte do
recurso, por preclusdo; ii) por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares e, no mérito, em
dar provimento parcial ao recurso para reduzir a multa qualificada ao patamar de 100%, em
virtude da retroatividade benigna. A Conselheira Débora Féfano dos Santos apresentou voto
divergente, por escrito, no plendrio virtual, que vencida, converte-se em declara¢ao de voto.

Assinado Digitalmente

Thiago Alvares Feital — Relator

Assinado Digitalmente

Marco Aurelio de Oliveira Barbosa — Presidente
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Debora Fofano dos Santos
(substituta integral), Fernando Gomes Favacho, Luana Esteves Freitas, Thiago Alvares Feital,
Weber Allak da Silva, Marco Aurelio de Oliveira Barbosa (Presidente). Ausente o conselheiro
Cleber Ferreira Nunes Leite.

RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicao do crédito tributdrio por
meio do langamento até sua impugnacado, adoto e reproduzo o relatdrio da decisdo ora recorrida
(fls. 2442-2464):

O presente processo trata de Auto de Infracdo, cépia as fls. 1752 e seguintes,
lavrado em face do sujeito passivo acima qualificado, que implicou apuracdo de
imposto suplementar de RS 604.124,80, sujeito a multa de oficio (150%) e juros
legais, relativo aos anos calendarios de 2010, 2011 e 2012, bem como multa
exigida isoladamente, no montante de RS 5.543,94, em face da constatacdo das
seguintes infracdes:

e OMISSAO DE RENDIMENTOS DO TRABALHO SEM VINCULO EMPREGATICIO
RECEBIDOS DE PESSOAS JURIDICAS (itens 4.1, 4.2, 4.3, e 4.4.1, 4.4.2, 4.4.3,
4.4.4 e 4.4.5 do relatdrio fiscal);

e OMISSAO DE RENDIMENTOS DO TRABALHO SEM VINCULO EMPREGATICIO
RECEBIDOS DE PESSOA FiSICA (item 4.4.6 do relatério fiscal);

e FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPF DEVIDO A TITULO DE CARNE LEAOQ, e

e ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO (item 4.5 do relatério fiscal).
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2. O procedimento fiscal esta relatado no Relatdrio Fiscal, que integra o Auto de
Infracdo lavrado, as fls. 1.666 e seguintes, e cujos elementos de informacao
integram essa decisdo, relevando destacar o que se segue:

Contextualiza as atividades do sujeito passivo a saber: a) Diretor Presidente
da Unido dos Trabalhadores em Residuos Especiais e Saneamento
Ambiental -UTRESA, empresa entdo qualificada como Organizacdo de
Sociedade Civil Publica (OSCIP) e que tem como objetivo a coleta de
residuos soélidos; b) Sécio minoritario, até 8 de janeiro de 2010, da Couto
Advogados Associados, e que, de acordo com as notas fiscais emitidas, teria
prestado servigos de honorarios advocaticios a UTRESA; c) Sdcio majoritario
da Fernando Couto Assessoria Juridica, inscrita no CNPJ em abril de 2010, e
segundo notas fiscais emitidas, teria prestado servicos a UTRESA, a titulo de
honordérios advocaticios; d) Socio, juntamente com mais quatro dirigentes
da UTRESA, na empresa ASTTRAL Assessoria Técnica e Transporte
Ambiental Ltda, que teria prestado servicos de locagdo de uma
retroescavadeira e de um caminhdo a propria UTRESA.
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No periodo fiscalizado qual seja, anos calendario de 2010 a 2012, o sujeito
passivo apresentou DIRPF, ndo tendo apurado rendimentos tributdveis ou
imposto a pagar. Nas referidas DIRPFs foram informados rendimentos
caderneta de poupanca e da distribuicdo de lucros das empresas das quais
é sécio, a FERNANDO COUTO ASSESSORIA JURIDICA e a ASTTRAL.

Também declarou ter recebido rendimentos tributados exclusivamente na
fonte decorrentes de aplicagGes financeiras mantidas no Banco do Brasil.

Refere-se a acdo fiscal empreendida junto a Unido dos Trabalhadores em
Residuos Especiais e Saneamento Ambiental — UTRESA, da qual o sujeito
passivo é dirigente, que originou parte das infracGes apuradas na presente
acao fiscal. Referido procedimento foi encerrado em dezembro de 2015; e
culminou com emissdao de ato declaratdrio suspendendo a imunidade e
isencdo tributdria relativa aos anos calendarios 2010 e 2011, com a
conseqliente constituicdo de créditos tributarios do imposto de renda e
reflexos, conforme processo n? 11065.723675/2015-87, no qual o
interessado figura como responsavel solidario, tendo exercido o
contraditorio e a ampla defesa mediante oferta de impugnagao, a qual ja foi
objeto de julgamento em primeira instancia, e que manteve a exigéncia.

Acdo fiscal no sujeito passivo implicou analise das declaragdes de ajuste
anual do fiscalizado; de sua esposa; extratos bancdrios de conta corrente,
poupanca e aplicacdes financeiras de ambos; além das aquisicdoes de bens.
Também foram verificados livros caixas e contabilidade de pessoas juridicas
das quais o sujeito passivo é sécio; além de notas fiscais, contrato de
locagdo, contrato de prestagdo de servigo destas junto a terceiros.

Dos fatos apurados a autoridade langadora concluiu que o sujeito passivo
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omitiu rendimentos tributaveis, nas declara¢gbes de ajuste anual pessoa
fisica dos exercicios de 2011, 2012 e 2013, mediante os seguintes artificios:

a) Utilizou as empresas COUTO ADVOGADOS e FERNANDO COUTO
ASSESSORIA JURIDICA, das quais era sécio, para emissdo de notas fiscais de
prestacdo de servicos a UTRESA, quando, na verdade, os servicos prestados
foram como pessoa fisica, na qualidade de Diretor Presidente desta;

b) Constituiu a empresa ASTTRAL ASSESSORIA TECNICA E TRANSPORTE
AMBIENTAL, da qual é sécio juntamente com os demais dirigentes da
UTRESA, para prestacao de servicos de locacdo de retroescavadeira e
caminhdo a mesma, com o objetivo de obter remuneragéo (item 4.2);

c) Utilizou as empresas COUTO ADVOGADOS e FERNANDO COUTO
ASSESSORIA, das quais era sdcio, para emissdo de notas fiscais de prestacdo
de servicos as empresas Guaiba Quimica Ltda, Sulfato Rio Grande Ind. e
Comércio Ltda e Salina Diamante Branco Ltda. No entanto, os servicos
prestados foram como pessoa fisica, conforme contratos apresentados;
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d) Omitiu, em suas Declara¢Ges de Ajuste Anual da Pessoa Fisica (DAA), os
rendimentos recebidos de diversas pessoas juridicas e fisicas, conforme
contratos apresentados e informacdes prestadas;

e) incorreu em variacdo patrimonial a descoberto, nos anos-calendarios de
2010 a 2012.

Constatou-se que o interessado auferiu rendimentos tributdveis,
indiretamente, pagos pela entidade Utresa, em carater pessoal, na
condicdo de Diretor-presidente, por intermédio de empresas cujos quadros
societdrios é integrado pelo impugnante, saber: Couto Advogados
Associados e a Fernando Couto Assessoria Juridica .

Quanto a utilizacdo da pessoa juridica Couto Advogados, para fins de
ocultar os rendimentos tributdveis pagos ao impugnante pela Utresa,
reputada fraudulenta, a fiscalizagcdo justificou a infracdo com base nas
seguintes evidéncias:

a) o contrato de prestagdo de servicos, que justificaria o repasse dos
recursos a pessoa juridica, era verbal;

b) que os pagamentos, decorrentes dos supostos servicos prestados
pela pessoa juridica, eram efetuados diretamente na conta
bancaria do impugnante;

c) o livro caixa da contratada ndo especifica despesa alguma,
relacionada a atividade;

d) mesmo apds a retirada do impugnante do quadro societario da
pessoa juridica, foram constatados dois pagamentos de RS
15.986,96 cada, em 2010, efetuado na conta bancaria do
impugnante;
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e) ao longo do ano-calendério de 2009 também foram emitidas notas
fiscais mensais, n2 valor de RS 15.982,96, com excec¢do de
dezembro, quando foi emitida nota fiscal de RS 31.965,92;

f) ainda que houvesse contrato formal, este serviria apenas para
configurar aparente situacdo que nunca existira; mesmo no periodo
em que a referida pessoa juridica ainda possuia conta bancaria, os
pagamentos sempre foram feitos diretamente para o impugnante.
Em conseqiiéncia os valores pagos ao interessado pela Utresa, nos
meses de janeiro e fevereiro de 2010, foram levados a tributacao,
excluido o montante de RS 3.570,00, ja informados pelo
impugnante, na declaracdo anual de ajuste, como originarios da
referida sociedade.

Quanto a utilizacdo da Sociedade Simples Fernando Couto Assessoria
Juridica (integrada pelo impugnante e mais duas soécias), para fins de
ocultar os rendimentos tributaveis pagos ao interessado pela Utresa,
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reputada fraudulenta, a fiscalizacdo justificou a infracdo com base nas

seguintes evidéncias:

a)

c)

d)

e)

f)

Foram identificados vultosos pagamentos, ao longo dos anos-
calenddrios de 2010 (RS 183.300,00), 2011 (RS 260.000,00) e 2012
(RS 293.337,18), efetuados ao longo de todos os meses do referido
periodo, de forma homogénea;

o respectivo contrato de prestacdo de servicos foi firmado pelo
impugnante, na condicdo de contratada; e pela Utresa, esta
representada por Edirci Balestro, por prazo indeterminado. Ficou
acertado pagamento inicial, pelos trabalhos de assessoria juridica,
de RS 15.000,00, liquido, sendo que os honorarios de dezembro
seriam pagos em dobro;

os pagamentos emergentes do contrato foram efetuados
diretamente na conta bancdria do impugnante, e ndo da sociedade
de advogados;

em andlise ao livro-caixa da pessoa juridica, constatou-se a
inexisténcia de despesas pertinentes a atividade, a excecdo de
recolhimento de tributos; dadas as constatacdes, a fiscalizacao
concluiu que o referido contrato serviu apenas para aparentar uma
situacdo entre as partes;

a previsdo de pagamento em dobro em dezembro afigura-se
completamente irrazodvel, vez que nesse periodo, em regra, ndo se
verifica acréscimo algum nas atividades, antes o contrario, de modo
que tal pagamento teve por escopo conferir gratificacdo a
contratada, semelhante ao 132 Salario;

todos esses indicios apontam que os pagamento tiveram por
objetivo remunerar o interessado, pessoalmente, pelo exercicio da
funcdo de Diretor-Presidente da Uteresa, para contornar vedacao
do estatuto dessa entidade, que veda a remuneragdo de dirigentes
do conselho, e demais obrigacGes das Entidades Isentas (art. 14 do
CTN e art. 12 da Lei n2 9532/1997), como a vedacdo da distribuicdo
de patrimdnio e renda a qualquer titulo. Em conseqiiéncia, todos os
valores recebidos pelo interessado, depositados em sua conta
bancaria, foram submetidos a tributacdo, deduzidos dos
rendimentos declarados como recebidos da Fernando Couto
Assessoria Juridica nos anos calendario de 2011 e 2012, ressalvada
a faculdade dessa pessoa juridica pleitear a restituicdo dos tributos
eventualmente recolhidos indevidamente.

Quanto a utilizacdo da empresa ASTTRAL Assessoria Técnica e Transporte

Ambiental Ltda (integrada pelo impugnante e outros dirigentes da entidade

Utresa), para fins de ocultar os rendimentos tributaveis pagos ao



ACORDAO 2201-012.392 — 22 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11065.723235/2016-19

impugnante pela Utresa, reputada fraudulenta, a fiscalizagdo justificou a
infracdo com base nas seguintes evidéncias:

a) o impugnante, juntamente com mais quatro dirigentes da referida
entidade, constituiu a empresa Asttral Assessoria Técnica e
Transporte Ambiental Ltda, onde tem participacdao de 37,5%, para
locar retroescavadeira e caminhdo, recém-adquiridos, a prdpria
UTRESA. Os valores recebidos da Asttral foram qualificados, nas
DIRPFs revisadas, como lucros distribuidos, nos anos calendario de
2011 (RS 76.125,00); e 2012 (RS 86.454,23). Ndo obstante, a
fiscalizagdo apurou que a operagao envolvendo a locagcdo de bens
da Asttral esteve repleta de irregularidades; e foi um negdcio
extremamente danoso e de dificil reparacdo patrimonial para a
contratante, e que beneficiou seus dirigentes também, o que
também levou a perda da imunidade por essa entidade no processo
administrativo fiscal precedente. Embora o ano calendario de 2012
ndo tenha sido objeto de fiscalizagdo na UTRESA, a autoridade
lancadora concluiu que o modus operandi permaneceu em vigor,
mediante distribuicdo de lucros decorrentes deste contrato.

Assim todos os rendimentos emergentes desses contratos foram
submetidos a tributacdo nas pessoas fisicas dos sdcios, na propor¢ao entre
a participacdo de cada um na sociedade, face a constatacdo da inexisténcia
de fato da empresa Asttral, dado que sua constituicdo visava, unicamente,
remunerar os dirigentes da UTRESA.

Reforga esse entendimento seguintes fatos:
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a) referida empresa foi constituida em 30 de maio de 2011, com
registro dos seus atos na Junta Comercial;

b) o interessado participa com 37,5 % do quadro social; a empresa
tem sede na Rua Silveiro n2 58 Sala 2 bairro Menino Deus Porto
Alegre (mesmo enderego de outra pessoa juridica de cujo quadro
social participa um dos sdcios da Asttral), cabendo a funcdo de
diretor-geral e diretor técnico ao impugnante;

c) os valores recebidos pela Astral somaram RS 25.000,00, em 2010;
RS 220.000,00, em 2011; e RS 270.000,00, em 2012;

d) intimada a prestar esclarecimentos a contratada afirmou nao
possuir conta bancdria; e informou que os valores que lhe eram
devidos eram recebidos e guardados pelo responsavel pela
administracdo e organizacao da empresa, a quem cabia apuragao
do resultado e distribui¢cdo do lucro entre os sdcios;

e) em que pese ter sido constituida apenas em final de maio de 2011 a
empresa Astral, devidamente intimada, apresentou livro-caixa
relativa ao ano-calendario 2010, registros contabeis a partir de 17
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de novembro de 2010 a maio de 2011, quando houve registro de
Capital Social n? valor de RS 160.000,00, para aquisicio de
retroescavadeira; registro de valores recebidos a titulo de
adiantamento pela locacdo da retroescavadeira totalizando RS
25.000,00, em 2010. Os registros contdbeis de 2011 apontam
receitas com aluguéis de retroescavadeira e caminhdo, este
adquirido em julho de 2011, prélabore, INSS, PIS, COFINS e, ainda, a
distribuicdo de lucro aos sécios. Ja n2 ano-calenddrio 2012, também
observou-se pagamento além das citadas, do IRPJ e CSSL,
honorarios contdbeis e distribuicdo de lucros em dezembro de
2012. De acordo com esses livros contdbeis a contratante seria a
sua unica cliente.

f) A contratada embora intimada ndo apresentou notas fiscais, ao
argumento que estaria dispensado em se tratando de locagdo. A
retroescavadeira locada foi adquirida em outubro de 2010, sendo
gue o contrato de prestacdo de servico estd datado de 19 de
novembro 2010, data anterior a constituicdo da empresa Asttral;

g) o caminh3do utilizado no contrato de locagdo foi adquirido em julho
de 2011, ndo obstante referido bem também tenha sido objeto do
contrato de locacdo firmado em junho de 2010; tem-se, pois, que o
contrato de prestacdo de servico foi antedatado, a macular sua
idoneidade.

h) A lesividade da contratagdo para a contratante ficou evidente, vez
que esta poderia ter adquirido tais bens por valor bem inferior ou
despendido (considerado os valores gastos, a contratante poderia
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ter adquirido 3 retroescavadeiras, e cinco caminhdes semelhantes e
ainda sobraria o final mais de RS 127.000,00 para investimentos e
manuten¢do na sua finalidade); de modo que o contrato em
questdo traz beneficios apenas os dirigentes da UTRESA que,
mediante suposta distribuicdo de lucros, receberam, juntos, mais
de RS 658.000,00, no periodo em referéncia, o que corresponde a
90% de tudo o que a UTRESA pagou a Astral.

Ao final, a autoridade lancadora conclui que a empresa Astral foi
constituida para locar bens a entidade UTRESA, tendo por objetivo,
unicamente, a remuneragao de seus socios, que também sdo dirigentes
dessa entidade, vez que a empresa sequer existia de direito quando da
assinatura do contrato. Assim apurou-se infracdo de omissdo de
rendimento em relagdo aos valores recebidos em decorréncia de contrato,
pelo impugnante de RS 9.375,00 em 2011; de RS 82.500,00 em 2012; e de
RS 101.250,00 em 2013.

Quanto a utilizagdo da Sociedade Simples Fernando Couto Assessoria
Juridica (integrada pelo impugnante e mais duas soécias), para fins de
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ocultar os rendimentos tributaveis pagos ao impugnante por diversas
outras pessoas juridicas, mediante notas fiscais indevidas, a fiscalizacdo
justificou as respectivas infracdes com base nas seguintes evidéncias:

a) Omissdo de Rendimentos recebidos de Guaiba Quimica Ltda:

a. Foram emitidas diversas notas fiscais por supostos servigos
prestados pela sociedade Fernando Couto Assessoria
Juridica, em beneficio da empresa Guaiba Quimica Ltda;

b. verificou se que os pagamentos foram efetuados na conta
bancdria do impugnante, e o respectivo contrato de
servicos foi firmado, inicialmente, em 29/09/2006, pelo
sujeito passivo, na qualidade de pessoa fisica;

c. aditado pelas mesmas partes, em 29/09/2009; e, somente
a partir de 01/01/2011, o contrato passou a ser firmado
pela sociedade Fernando Couto Assessoria Juridica; de
modo que os pagamentos, verificados em 2010, no
montante de RS 17.678,70, pertencem ao impugnante, e,
assim, devem ser submetidos a tributacao;

b) Omissdo de Rendimentos recebidos de Sulfato Rio Grande Industria
e Comércio Ltda:

a. em face de diligéncias empreendidas no curso da acao fiscal
realizada em face da entidade Utresa, bem como diligéncias
empreendidas no curso da presente acdo fiscal, verificou-se
que o interessado firmou contrato de prestacdo de
servicos, pessoalmente, em 05/07/2006, com a empresa
Sulfato Rio Grande Industria e Comércio Ltda, o qual foi
aditado em 2007 e 2009, mantendo as mesmas partes e,
somente em 01/01/2011, o contrato passou a ser firmado
pela sociedade Fernando Couto Assessoria Juridica, de
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modo que os pagamentos, verificados em 2010, no
montante de RS 108.424,46, pertencem ao impugnante, e,
assim, devem ser submetidos a tributacao;

c) Omissdo de Rendimentos recebidos de Salina Diamante Branco: em
face de diligéncias empreendidas pela autoridade lancgadora,
verificou-se que o interessado firmou contratos de prestacdo de
servicos, pessoalmente, em 05/09/2006, o qual foi aditado em
2009, 2010, e 2011, mantendo as mesmas partes, de modo que os
pagamentos, verificados em 2010, no montante de RS 23.857,79,
em 2011, no montante de RS 28.426,36; e em 2012, no montante
de RS 30.456,84, pertencem ao impugnante, e, assim, devem ser
submetidos a tributacdo.
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A fiscalizagdo constatou, ainda, infragbes de omissdo de rendimentos
recebidos de diversas pessoas juridicas e fisicas, referidos nos subitens 4.4.1
a 4.4.6 do Relatério fiscal (fls. 1701 e seguintes), conforme se segue:

a) Geoprospec Geologia e Projetos Ambientais Ltda (RS 6.000,00, em
2010; RS 8.400,00, em 2011; e RS 14.400,00, em 2012),

b) COMMEPP Mineracdo Obras e Servicos Ltda(RS 30.000,00, em
2010; RS 29.250,00, em 2011; e RS 11.000,00, em 2012);

c) Paraiso Ecoesporte e Lazer (R$ 28.500,00, em 2011; e RS 10.00000,
em 2012),

d) Melcom Postos de Servicos Ltda (RS 13.200,00, em 2010),
e) Aborgama do Brasil (RS 60.000,00, em 2011);

f) Pessoas Fisicas (RS 48.118,30, em 2011; e RS 2.000,00, em 2012).
Conforme informacgGes prestadas, os recursos provenientes de
servicos prestados a pessoas fisicas, pessoas juridicas e pessoas nao
identificadas, foram como advogado, pessoa fisica. Desta forma, os
valores recebidos das mesmas deveriam ter sido tributados na
Declaracao de Ajuste Anual da Pessoa Fisica do fiscalizado, o que
nao ocorreu”.

Constatou-se a infracdo de variacdo patrimonial a descoberto, nos anos
calenddrios de 2010 (RS 371.076,77), 2011 (RS 251.289,35) e 2012 (RS
204.348,42), conforme especificado no Relatério Fiscal, as fls. 1709/1744.

Em face da constatacdo da infracdo de omissdo de rendimentos recebidos
de pessoas fisicas, a fiscalizagdo aplicou a multa exigida isoladamente, por
falta de recolhimento de carné-ledo (item 5.4 do Relatério Fiscal)
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A fiscalizagdo aplicou a multa qualificada de 150%, incidente sobre o
imposto suplementar apurado, em vista de ter restado caracterizada a
pratica de crime contra a ordem tributdria, e fraude, ao teor do art. 12 da
Lei n2 8.137/90, c/c artigos 71 e 72 da Lei n2 4.502/64.

3. Cientificado, em 21/12/2016 (fl. 1.777), o interessado apresentou
impugnacdo(fls. 1781 e seguintes), em 19/01/2017 (fl. 1.780), cujas alegagdes
defensivas seguem sumariadas:

b) A defesa deixou de contestar parte das infracbes de omissdo de
rendimentos descritos no subitens 4.4.14.4.24.434.444.454.4.6
e 4.5.3 do Relatério Fiscal, integrante do auto de infracdo, relativo
aos fatos geradores ocorridos em 2011 e 2012; bem como recolheu
o crédito tributario pertinente a essas infragdes, incluida a multa de
oficio aplicada, e a multa isolada, observado desconto legal, e juros
devido.

10
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c)

d)

e)

f)

g)

h)

Argui cerceamento do direito de defesa sobre alegacdo de que
autoridade langadora ndo |he teria franqueado acesso aos
documentos, que seriam de propriedade do mesmo, e que estavam
em poder do fisco, quando da elaboracdo e apresentacdo da
impugnagao.

Refere-se ao fato de que a macica maioria das intimacdes,
realizadas ao interessado e ao seu conjuge, ocorreu as vésperas de
datas festivas; o que atribui a suposta tentativa do fisco em causar
instabilidade pessoal e familiar, violando os principios da
impessoalidade e moralidade.

Questiona a conduta do auditor, que reputa tendenciosa, ao
imprimir opinides sobre circunstancias, inclusive trazendo aos autos
decisdes primdrias de processo administrativo que ndo teve a
decisdao definitiva. Aduz que a prova emprestada deve
necessariamente ter correlacdo direta com o ponto fiscalizado;

que o fiscal teria violado sigilo fiscal ao trazer provas de outro
processo em que o sujeito passivo ndo é o mesmo; questiona se as
informacgdes trazidas de outro processo, alusivo a desconstituicdo
de isencdo da entidade da qual o contribuinte é o Presidente,
afetaria diretamente o suposto crédito tributdrio apurado, no caso
em tela.

Argui a decadéncia quanto aos fatos geradores ocorridos até 22 de
dezembro de 2011, posto que o langamento foi efetuado em 22 de
dezembro de 2016;

contesta a qualificacdo da multa de oficio em 150%, sob alega¢do
de que nao teria ocorrido omissao de receitas, vez que estas foram
tributados na pessoa juridica. Assim, teria ocorrido mera questdo
de interpretacdo, em que o contribuinte entende que esteja correta
apuragdo efetuada no sentido de que os servigos prestados ndo
foram com pessoa fisica, e sim, decorrentes de relacdo entre seu
escritério com suas duas sdcias e seus clientes.

Requer Ihe seja assegurado a garantia do direito de apurar crédito
pelos pagamentos dos tributos efetuados pelas pessoas juridicas,
caso seja mantido o que entende ser a despersonificacdo dessas
pessoas juridicas.

Contextualiza as atividades desempenhadas pelo sujeito passivo,
qual seja o exercicio da advocacia por intermédio da sociedade de
advogados intitulada Fernando Couto Assessoria Juridica,
constituida em 30 de novembro de 2009, junto com dois outros
advogados; bem como atuacdo como empresdrio, n? periodo
fiscalizado, como investidor e administrador das pessoas juridicas:

=1
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p)

a)

r)

ASTTRAL, TERRAGAL e EMBRACOL. Afirma que todas essas
atividades foram desenvolvidas de forma licita, e recolhendo
devidamente os tributos para a Fazenda Nacional.

Qualifica como confusdo o fato da fiscalizacdo ter qualificado a
atividade profissional e empresarial desempenhada pelo
interessado como atividade de responsdvel da entidade o UTRESA,
da qual é presidente eleito, de modo que os pagamentos efetuados
para as referidas pessoas juridicas ndo seriam rendimentos pagos
ao interessado, de forma indireta, conforme entendimento da
fiscalizagdo.

Afirma que os servigos juridicos, prestados pelo interessado e sua
equipe, a referida entidade, remontam a 11 de dezembro de 2001,
guando assistiu os fundadores da UTRESA na elaboracdo dos seus
atos constitutivos.

Aduz que a nomeacdo do interessado como diretor-presidente da
referida entidade decorreu do seu vasto historico de credibilidade
respeitabilidade, bem como de sua equipe.

Aduz que a prestacdo de servico juridicos pelo interessado, e por
sua equipe, estd comprovada pela atuagdo em processo de
interesse da entidade. Assevera que a suposta remuneracdo direta
somente ocorreria caso ndo houvessem sido prestados os servicos.

Aduz que a fungdo administrativa exercida pelo diretor-presidente
da UTRESA é pessoal e intransferivel. Somente a pessoa de
Fernando Couto tem a possibilidade de exercer, e, para o qual, ndo
Ihe é alcancada qualquer tipo de remuneracdo, de modo que tais
servigos ndao poderiam ser confundidos com servigo de assessoria
juridica, imprescindiveis para a administragdo da entidade.

Assevera que, ndo fosse a contratacdo da assessoria juridica do
interessado, e sua equipe, seria necessario contratar outra
assessoria.

Assevera ndo haver pessoalidade na prestacdo do servico de
Assessoria Juridica, pois se trata de situagdo totalmente
desvinculada da pessoa do diretor-presidente da entidade, e é
prestado, também, pelas outras profissionais vinculadas a pessoa
juridica Fernando Couto assessoria juridica.

Discorre sobre a diferenca entre as atividades pertinentes a fungéo
de Diretor Presidente; e as atividades pertinentes a consultoria
juridica, de modo a diferencia-las.

Assevera que a constatacdo de que os pagamentos decorrentes da
assessoria juridica foram depositados em conta bancaria pessoal do
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t)

advogado nao implicaria em qualquer irregularidade ou indicio de
remuneracdo indireta, posto que ndo desqualifica a efetiva
prestacdo dos servicos realizados, reflexo das notas fiscais emitidas
e da tributacdo recolhida pelo escritério prestador dos servigos.

Assevera que o fato de ndo ter sido identificado, no livro-caixa,
qgualquer despesa relativa alimentacdo, computadores, papéis,
canetas, combustiveis e peddgios, e o indicio de qualquer atividade
empresarial, seria irrelevante, dada a forma de tributacdo da
pessoa juridica, qual seja, lucro presumido, caso em que o
lancamento das despesas ndao tem relevancia alguma. Aduz, ainda,
gue as despesas em questdo existiram e foram suportadas pelos
socios da sociedade.

Aduz que o fato dos pagamentos relativos a assessoria juridica
terem sido depositados na conta do interessado nao significa que
os outros socios ndo tenham recebido o seu quinhdo, o que sequer
foi objeto de apuracgdo pela autoridade langadora.

Quanto a remuneracao dobrada, paga pela entidade Utresa em
dezembro, alega que isso decorre do fato de que esta ndo admite o
gozo de férias coletivas, pois ininterrupta as operagdes. Além do
mais, seria comum e usual, em contratos dessa natureza, a previsao
do pagamento dobrado em dezembro pelo suposto acréscimo de
atividades ao final do ano e para manutencdao de equipes inteiras
que ficaram a disposi¢do da contratante em suas devidas dreas de
atuagao.

Assevera ndo haver vinculacdo de remuneracdo dos dirigentes da
entidade ao teto salarial do funcionalismo publico federal, vez que
estes ndao recebem remuneragdo alguma por vedag¢do dos
estatutos; ndo obstante a legislacdo pertinente admite a
possibilidade de remuneragao do diretor dirigente estatutario e ndo
estatutdrio, quando estes, cumulativamente, mantém o vinculo
empregaticio com entidades sem fins lucrativos ou de carater
beneficente, caso em que nao haveria ilicito algum; pelo que reputa
nao justificado o tratamento desigual empregado pela autoridade
fiscal, no que diz respeito aos servigos prestados por intermédio de
pessoa juridica, principalmente quando, na legislacdo brasileira,
ndo ha qualquer previsdo que diga que a pessoa juridica, da qual
dirigente da entidade sem fins lucrativos faca parte do quadro
societario, ndo possa prestar servico a mesma entidade.

Pelos argumentos retro elencados aduz que faltou razoabilidade na
analise do caso concreto pela fiscalizacdo.

13
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y)

aa)

Discorre sobre a personalidade juridica da sociedade de advogados,
da qual ficou figurou como sdcio, respondendo por 30% do capital,
até 8 de janeiro de 2010, quando ocorreu sua retirada.

Assevera que o direito protege a realidade dos fatos, em
contraponto a formalidade que os mesmos possam estar
revestidos. Assevera que os servi¢os sdo realizados por intermédio
de trés advogados sendo um deles o impugnante, o que é
comprovada por meio de juntada de atas de audiéncias realizadas
pelos trés.

Assevera que a fiscalizacdo ndo negou a existéncia da pessoa
juridica, o que impediria a tributacdo na pessoa fisica dos
rendimentos daquela. Colaciona jurisprudéncia administrativa
alinhada com essa tese.

bb) Assevera que o contrato entre a sociedade de advogados e a

cc)

entidade UTRESA era verbal, que ndo haveria exigéncia legal no
sentido de que fosse formalizado o contrato, de forma que reputa
leviana a constatacdo da fiscalizacdo acerca da inexisténcia de
contrato a invalidar a relacdo ocorrida.

Aduz que a nota fiscal, aceita pela contratante, seria a comprovacao
do seu de acordo acerca de que o servico teria ocorrido. Refere-se a
supostas atividades que teriam sido desenvolvidas pelos advogados
durante a vigéncia do contrato, a saber: audiéncias, processos,
demandas publicas e privadas.

dd) Assevera que os pagamentos foram feitos diretamente ao

ee)

impugnante em vista da transicdo que ocorria da saida do escritdrio
de advocacia de seu pai; para abertura de seu préprio negdcio,
contexto no qual ficou combinado que o impugnante receberia os
pagamentos, sendo que o escritdrio anterior emitiria as notas
fiscais.

Assevera que ndo haveria ilicitude na operacdo e que os impostos
foram satisfeitos, pagos e reconhecidos pela autoridade fiscal.
Assevera que nao havia exigéncia no sentido de que o contribuinte,
tributado pelo lucro presumido, registre seus custos de trabalho;
ndo obstante, os custos tenham existido, e pagos pelos sdcios.
Assevera que o fiscal ndao teria exigido apresentacdo de
documentos que comprovam a existéncia de um escritdrio; e sim
solicitou apenas um livro caixa o qual, na simplicidade de impostos
pelo lucro presumido, muitos registram apenas essa movimentag¢ao
de receitas e custos tributarios. Assevera que todo o periodo
abrangido pela constatacdao da movimentacao da Couto Advogados
Associados encontrar-se-ia decaido o direito da Fazenda Nacional
de constituicdo de crédito tributario.

14
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ff)

gg)

Quanto a pessoa juridica Fernando Couto Assessoria Juridica, aduz
que a fiscalizagdo trouxe documentos e informagdes ao processo,
obtidos anteriormente ao inicio da fiscalizagdo, sem que tenha sido
dado devida ciéncia ao interessado na sua utilizacdo, contestando
alegacdo da inexisténcia da relacdo de servigo de Assessoria Juridica
prestados por essa empresa em beneficio de outras pessoas
juridicas conforme entendeu a fiscalizagdo.

Assim, reputa equivocada a tributacdo, na pessoa fisica, dos
rendimentos que entende pertencer a pessoa juridica. Junta aos
autos documentos comprobatérios da atuacdo da sociedade de
advogados em questdo incluindo os trés sdcios.

hh) Afirma que a empresa conta com escritério proprio em Porto

ii)

kk)

Alegre, onde a devida estruturacdo do trabalho, com encargos de
sua manutencdo tais como agua luz telefone internet material de
expediente, manutencdo predial e outros, que teriam sido
apresentados ao fiscal ndo obstante, este tenha, no entendimento
do interessado, optado pelo caminho mais facil, analisando apenas
o livro caixa.

Assevera que o interessado também foi pelo caminho mais facil,
qgual seja, o lucro presumido, e paga seus impostos com base nas
notas fiscais que emite, e pronto. Ainda que se mantenha o
lancamento em sede de julgamento administrativo, afirma que a
propria legislagdo da Receita Federal permite a distribui¢do, aos
socios, dos lucros, sem precisar verificar a contabilidade, ao teor do
art 141 da IN RFB n2 1.515 de 2014.

Assevera que o fiscal ignorou, no minimo, que parte dos
rendimentos, auferidos como lucros de Fernando Couto Assessoria
Juridica, sdo isentos e, portanto, ndo passivel de tributacdo ao teor
da referida instrugdo normativa. Protesta pelo reconhecimento de
fato da sociedade, vez que o préprio fiscal considerou, quando
aborda, na apuracdo do patriménio a descoberto, os lucros pagos
pelo impugnante, como aplicacdo de recurso. Assim entende que o
correto seria proporcionalizar o rendimento, que hora foi atribuido
integralmente o interessado, bem como permitir a apuragdao do
livro caixa, como comprovagdo dos gastos, fato que o fiscal ndo
teria permitido apresentar.

Refere-se a suposta desconstituicdo da sociedade Asttral pela
fiscalizagdo. Aduz que, diferente das pessoas juridicas referidas
anteriormente, cujo fundamento da fiscalizacdo fora a inexisténcia
de registro de despesas de manutencdo; aqui haveria a existéncia
de equipamentos, de modo que o entendimento da fiscalizagao
seria uma ficcdo fantasiosa. Discorre sobre a constituicdo da
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empresa Asttral, destinada a locacdo de equipamentos, em razao
dos quais o interessado auferiu renda a titulo de lucros distribuidos.
Assevera que a atividade empreendida por essa pessoa juridica,
ainda que ndo tivesse sido constituida regularmente, e fosse
exercido diretamente pela pessoa fisica, implicaria equiparacdo a
pessoa juridica, por forca das disposicées do artigo 150 do Decreto
3000 de 1999, bem como parecer normativo CST n2 38 de 1975.
Assevera que a formacdo da sociedade ndo foi contestada pela
fiscalizacao.

Assevera que a locagdo de equipamentos ao contrdrio do que
afirma a fiscalizacdo foi vantajosa para a UTRESA além de
estratégica sob o ponto de vista da gestdo dos recursos da
entidade. Discorre sobre a situacdo financeira da referida entidade
para afirmar que esta ndo dispunha de recursos financeiros para a
aquisicdo dos equipamentos, optando pela locacdo. Assevera que o
fiscal extrapolou os limites da sua atuacdo, ignorando a realidade;
pior, formulando um juizo de valor sobre decisdes estratégicas
administrativas da entidade que ndo tém respeito ao fisco, e sobre
as quais o agente fiscal ndo possui um minimo poder de avaliagdo e
julgamento, pois ndo contemplados em suas fungdes.

mm) Defende a gestao financeira da entidade Utresa, em face do

passivo ambiental que enfrentava, a justificar a op¢do da locacdo
dos equipamentos, ao invés de compra-los. Assevera que o0s
equipamentos locados foram utilizados diariamente nas atividades
da entidade contratante. Assevera que um dos motivos para a
realizacdo da locagdo dos equipamentos esta no fato de nao existir
linhas de crédito bancdrio para aquisicdo de equipamentos
destinados a OCIPs. Colaciona vasta argumentagdo para sustentar
que a opgdo pela locagdo dos equipamentos foi vantajosa para a
contratante.

nn) Assevera nao haver irregularidades no fato de a empresa, que loca

equipamentos para entidade, possui em seu quadro social
dirigentes dessa entidade; como também inexiste qualquer
vedacdo legal neste sentido, sendo que configuraria verdadeira
hipocrisia a lei admitir a possibilidade de percepcao de
remuneracdo a dirigentes estatutarios e ndo estatutdrios, quando
se mantém vinculo formal de emprego com a entidade e, ao
mesmo tempo, ndo admitir que pessoa juridica, da qual o dirigente
estatutdrio integra o quadro social, ndo possa prestar servico ou
estabelecer relacdo comercial com entidades sem fins lucrativos,
especialmente em se tratando de relagdo comercial verdadeira e
saltar para entidades, como seria o caso em andlise.
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00) Quanto aos rendimentos origindrios dos pagamentos efetuados a

pessoa juridica Fernando Couto Assessoria Juridica, relativos a
valores recebidos das empresas Guaiba Quimica Ltda, Sulfato Rio
Grande e Salina Diamante Branco, aduz que os valores referentes
ao ano-calendario de 2010 estdo abarcados pela decadéncia.
Contesta o que atribui tratar-se de teoria conspiratéria, utilizada
pelo fiscal, para invalidar a existéncia da sociedade de advogados.
Assevera que os servigcos foram efetivamente prestados, conforme
documentos juntados aos autos; e assim reconhecidos pelos
contratantes. Refere-se a contrato de prestacdo de servicos
firmados com a empresa Guaiba, que tornaria inquestionavel
existéncia da sociedade de advogados. Afirma que o mesmo
ocorreria com contrato firmado com a Sulfato Rio Grande, onde o
fiscal reconheceria a existéncia da relacdo entre as pessoas
juridicas. Assevera que todo o rendimento auferido das pessoas
juridicas Utresa, Guaiba, Sulfato Rio Grande e Salina Diamante
Branco, devem ser excluidos da autuacdo. Atribui a pura burocracia
a afirmacdo do fiscal de que a caracterizacdo da sociedade de
advogados depende, exclusivamente, da formalizacdo de um
contrato de prestacdo de servicos, vez que ndao ha exigéncia legal
para tanto. Assevera que a, emissdo de nota fiscal, com aceite
provado pelo efetivo pagamento, é a maior prova da existéncia da
relacdo entre as pessoas juridicas. Aduz que os tributos origindrios
dessas receitas foram pagos.

pp) Quanto as omissGes de rendimentos originados das empresas de

Geoprospec, Commepp, Melcom, Aborgama, Paraiso Esporte, e
pessoas fisica diversas referidos nos subitens 4.4.1 4.4.2 4.4.3 4.4.4
4.4.5 e 4.4.6 do Relatdrio Fiscal, alega decadéncia, com relacdo aos
fatos geradores ocorridos em 2010; e concordar expressamente a
exigéncia, no que diz respeito aos anos-calendarios de 2011 e 2012,
tendo recolhido o crédito tributario correspondente.

qq) Refere-se ao fato de que o procedimento fiscal ter extrapolado ao

rr)

trazer uma informacgdo anterior ao periodo fiscalizado, quando se
dd uma resposta de intimacdo do processo de fiscalizacdo da
empresa chamada com a sociedade Couto Advogados Associados,
relativa ao contrato da COMMEP. Essa resposta data de 31 de
outubro de 2014.

Quanto a infragdo de variagdo patrimonial a descoberto, argui
decadéncia, com relacdo ao fato gerador ocorrido em 2010; e
concorda plenamente com a exigéncia, nos anos calendario de
2011 e 2012, afirmando que o crédito tributdrio correspondente
seria quitado.

17



ACORDAO 2201-012.392 — 22 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11065.723235/2016-19

ss) Refere-se a partilha dos lucros na sociedade de advogados
Fernando Couto Assessoria Juridica, composta de trés sdcios, de
modo que a tributacdo da totalidade rendimentos na pessoa fisica
do interessado estaria ignorando a existéncia da sociedade; fato
este que teria sido reconhecido pelo préprio fiscal, ao considerar
como aplicacdo de recursos os valores repassados para duas sdcias.
Refere-se ao entendimento contraditdrio da fiscalizagao, ao tributar
proporcionalmente, entre os sdcios, os rendimentos originarios da
pessoa juridica Asttral.

Ao final resume a impugnacdo nos seguintes termos:

a) E nulo o auto de infracdo pelo cerceamento de defesa truculento da
fiscalizacdo, em utilizar-se de documentos juntados anteriormente, sem
colocd-los a conhecimento prévio do fiscal; ter apresentado documentos e
fatos totalmente desvinculados ao procedimento fiscal, ter o fiscal atuado
de forma ndo isenta, tendenciosa criando uma ficcdo para abalar a
credibilidade do impugnante.

b) E nulo os valores levantados do ano 2010 pela decadéncia do
langamento

c) E nulo os valores lancados com fatos geradores até 20/12/2011 pela
decadéncia do langamento.

d) N3o deve ser aplicada a multa qualificada, majorada a 150% uma vez que
ndo existiu dolo, sonegacdo ou omissdo de rendimentos. Todos eles
estavam tributados devidamente declarados aos drgaos fiscalizadores.

e) Deve ser mantido o direito de compensacgdo dos tributos arrecadados na
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Pessoa Juridica Fernando Couto Assessoria Juridica e Couto Advogados
Associados.

f) A sociedade de advogados Fernando Couto Assessoria Juridica existe, é
atuante, é operacional, com sua devida regularidade de inscrigdo junto aos
orgaos competentes, OAB, RFB e prefeitura.

g) E uma ficcdo criada pela fiscalizagdo a existéncia de uma relacdo de
trabalho entre o impugnante e a Utresa. Um fato é ser o administrador,
como diretor presidente, desempenhando as fungdes administrativas que
se iniciaram por determinacdo judicial. Essa relagdo ndo é remunerada, em
obediéncia a lei. Outra relacdo é a profissional, com seu corpo de trabalho
da sua empresa de servigos juridicos e essa sim, remunerada.

h) A primazia da realidade fatica sobre a forma deve ser observada em
diversas circunstancias, uma vez que a relacdo de servigcos prestados se
comprova pela execu¢do dos mesmos.
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i) Hd uma relagdo concluida pela saida do sécio Fernando Couto da empresa
Couto Advogados Associados, onde no periodo de transi¢cdo, houve ajustes
principalmente no que tange a remuneracao.

j) A empresa Fernando Couto Assessoria Juridica é atuante, composta por
trés advogados que atendem a diversos clientes, entre eles, os citados na
fiscalizagdo que ora impugnamos.

k) A Asttral é uma empresa detentora de bens que os loca, sendo tal
rendimento oferecido corretamente a tributacdo e distribuindo resultado
isento aos seus socios.

[) Os outros servicos prestados a pessoas juridicas que ndo se comprova a
relacdo com a empresa Fernando Couto Assessoria Juridica foram
devidamente reconhecidos e terdo seus tributos pagos pelo impugnante no
prazo.

m) Ha diversas outras relacdes de trabalho desempenhadas pela empresa
Fernando Couto Assessoria Juridica que sdo devidamente regulares e que o
impugnante comprova terem sido efetivamente tributadas na pessoa
juridica, em obediéncia a norma legal.

n) Os outros servicos prestados a pessoas juridicas e pessoas fisicas que ndo
se comprova a relacdo com a empresa Fernando Couto Assessoria Juridica
foram devidamente reconhecidos e ja pagos conforme comprovantes
anexados.

o) Reconhece que parte do acréscimo patrimonial a descoberto é devido e
tiveram seus tributos pagos, conforme comprovantes anexados.
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p) Mesmo sendo mantida a tributagdo da remunerac¢do da pessoa juridica
na pessoa fisica, o que é dito por mera formalidade ante todos os
argumentos expostos, deve ser feito o rateio das receitas na propor¢ao dos
socios, pois a sociedade, de fato existe, inclusive com reconhecimento pelo
proprio fiscal, nas suas contradi¢Ges de operacao.

A DRJ deliberou (fls. 2442-2464) pela procedéncia parcial da Impugnacao,
mantendo parcialmente o crédito tributdrio, em decisdo assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Ano-calendario: 2010, 2011, 2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO. LIDE.

Considera-se incontroversa a matéria ndo contestada pelo sujeito passivo.

N3o cabe as DRJs manifestar-se acerca de eventual direito creditério em relagdo
ao qual ndo haja lide previamente instaurada, bem como se manifestar acerca de
qualquer outra matéria que nao integre a lide.

PROCESSO ADMINISTRATIVO. LANGCAMENTO.
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O procedimento de lancamento, dado sua natureza inquisitiva, ndo enseja
cerceamento do direito de defesa.

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. DECADENCIA.

O langamento por homologacdo, a ensejar a aplicacdo do prazo prescricional
previsto no § 42 do art. 150 do CTN, somente ocorre quando o sujeito passivo
cumpre o dever de efetuar o pagamento antecipado do imposto, ainda que em
parte. O fato da qualificagcdo da multa de oficio exclui a regra de decadéncia do §
49 do art. 150, em face do comprovado dolo do sujeito passivo, fazendo incidir a
previsdo do art. 173 do CTN.

INFRAGOES. PENALIDADES

Caracterizada a utilizacdo de empresas ficticias, para fins de ocultar rendimentos
pertencentes e recebidos diretamente pela pessoa fisica, resta caracterizada o
dolo e evidente intuito de fraude, a ensejar a qualificacdo da multa de oficio. A
mera omissdo de rendimentos, bem como a omissdo de rendimentos apurada
mediante presung¢do nao autorizam a qualificacdo da multa de oficio, ao teor das
Sumulas CARF/MF n2 14 e 25 (efeito vinculante dado pela Portaria MF n.2 383
DOU de 14/07/2010).

OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURIDICAS. FRAUDE.

Comprovado o recebimento de rendimentos tributdveis pelo sujeito passivo,
ainda que tenham sido contabilizados como receitas de pessoas juridicas, de
forma fraudulenta, estes devem ser tributados no ajuste anual da pessoa fisica.

Impugnacgao Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte
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A decisao recorrida afastou a qualificacdo da multa em relagao as rubricas relativas
a omissdo de rendimentos dos subitens 4.4.1 a 4.4.6 do Relatdrio Fiscal, por entender que a
qualificacdo ndo pode ser aplicada “[...] aos casos de simples omissdo de rendimentos; bem como
as omissoes fundadas em mera presunc¢ao, quando ndao haja comprovag¢do do evidente intuito de
fraude [...].”

A decisdo recorrida, ainda, afirma que (fl. 2456):

A defesa deixou de contestar parte das infracdes de omissdo de rendimentos
descritos nos subitens 4.4.1 4.4.2, 4.4.4, 445, 4.4.6 e 4.5.3 do Relatorio Fiscal
(vide fls. 1701 e seguintes), integrante do auto de infracdo, relativas aos fatos
geradores ocorridos em 2011 e 2012; bem como recolheu o crédito tributario
pertinente a essas infracdes, incluida a multa de oficio aplicada, observado
desconto legal, e juros devidos. A defesa acolheu, ainda, a infragdo de falta de
recolhimento de carné-ledo, admitindo a multa exigida isoladamente, decorrente
dessa omissdo. Referidas infragcdes implicaram, no total, rendimentos omitidos de
RS 425.557,65, em 2011, com imposto suplementar apurado de RS 110.569,41, e
multa de oficio de RS 165.854,11 (reduzida em 50%); e rendimento omitido de RS
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244.748,42, em 2012, com imposto suplementar apurado de R$ 60.931,07, e
multa de oficio de RS 91.396,61 (reduzida em 50%); além dos juros moratérios e
da multa exigida isoladamente, de RS 5.543,95, conforme célculos apresentados
pelo contribuinte, as fls. 1781/1782. O crédito tributario, reconhecido pelo sujeito
passivo, foi pago, com reduc¢do das multas em 50%, conforme consta do extrato
do processo, as fls. 2.438. Trata-se, pois, de matéria nao impugnada, pelo que nao
serd objeto de decisdo no presente processo, ao teor do art. 17 do Decreto n2
70.235, de 1972.

O contribuinte, intimado da decisdo de primeira instancia em 09/10/2017 (fls.
2468), apresentou recurso voluntario (fls. 2471-2558), em 06/11/2017, reiterando os argumentos
da impugnacdo. Pede, ao fim:

a) Recebimento tempestivo desta impugnacao;

b) Nulidade do ato de fiscalizacdo pelo cerceamento de defesa, utilizacdo de
documentos invalidos, abrangéncia de periodo fiscalizado;

c) Possibilidade do contribuinte apresentar todas as provas em direito admitidas,
inclusive prova testemunhal, depoimento pessoal, bem como trazer a colagdo
provas produzidas em ambito judicial que pertinem a matéria;

d) Decadéncia dos fatos geradores do periodo abrangido até 31/12/2011;

e) Caso ndo aceita a decadéncia até 31/12/2011, requer a decadéncia dos fatos
geradores até 30/04/2011; se essa ndo aceita, requer-se a decadéncia de todo o
exercicio (ano-calenddrio base) 2010;

f) Aceitacdo e deferimento da nulidade de fatos langados no auto de infragdo,
considerando os argumentos apresentados, entre eles, a comprovacdo da
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existéncia fatica, juridica, legal e tributaria da Fernando Couto Assessoria Juridica,
Couto Advogados Associados e Astrall Assessoria Técnica e Transporte Ambiental
Ltda., mantendo a tributacdo reconhecida na forma de pessoa juridica daqueles
rendimentos, isentando os demais rendimentos distribuidos aos sdcios;

g) Requer sustentagdo oral, PORTARIA MF n2 343, de 09 de junho de 2015;

h) Requer a producdo de provas documentais existentes em processo judicial
relativo a fatos andlogos, os quais foram deturpados pelo agente fiscal,
reconstruindo a realidade fatica existente, bem como eventualmente a prépria
decisdo, que sera oportunamente juntada ao presente recurso.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Thiago Alvares Feital, Relator

Conheco do recurso, pois presentes os pressupostos de admissibilidade.
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Como relatado, a autuacdo, versa sobre omissdo de rendimentos recebidos de
diversas pessoas juridicas e fisicas em decorréncia de utilizacdo da Sociedade Simples Fernando
Couto Assessoria Juridica (integrada pelo impugnante e mais duas sdcias) e Couto Advogados, para
fins de ocultar os rendimentos tributdveis pagos ao recorrente pela empresa Utresa.

Tendo em vista que a Recorrente aduz em recurso os mesmos argumentos
apresentados na Impugnacdo, adoto os fundamentos do voto condutor do Acérdao de
Impugnacdo recorrido, nos termos do artigo 114, §12, | da Portaria MF n.2 1.634/2023, para
manter a decisdo de primeira instancia:

4. A impugnacao é tempestiva e apresentada por parte legitima, devendo, pois,
ser conhecida.

5. A defesa deixou de contestar parte das infragdes de omissdao de rendimentos
descritos nos subitens 4.4.1 4.4.2, 4.4.4, 445, 4.4.6 e 4.5.3 do Relatério Fiscal
(vide fls. 1701 e seguintes), integrante do auto de infragdo, relativas aos fatos
geradores ocorridos em 2011 e 2012; bem como recolheu o crédito tributario
pertinente a essas infracbes, incluida a multa de oficio aplicada, observado
desconto legal, e juros devidos. A defesa acolheu, ainda, a infracdo de falta de
recolhimento de carné-ledo, admitindo a multa exigida isoladamente, decorrente
dessa omissdo. Referidas infragcdes implicaram, no total, rendimentos omitidos de
RS 425.557,65, em 2011, com imposto suplementar apurado de RS 110.569,41, e
multa de oficio de RS 165.854,11 (reduzida em 50%); e rendimento omitido de RS
244.748,42, em 2012, com imposto suplementar apurado de RS 60.931,07, e
multa de oficio de RS 91.396,61 (reduzida em 50%); além dos juros moratérios e
da multa exigida isoladamente, de RS 5.543,95, conforme célculos apresentados
pelo contribuinte, as fls. 1781/1782. O crédito tributario, reconhecido pelo sujeito
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passivo, foi pago, com redugdo das multas em 50%, conforme consta do extrato
do processo, as fls. 2.438. Trata-se, pois, de matéria ndo impugnada, pelo que ndo
serd objeto de decisdo no presente processo, ao teor do art. 17 do Decreto n?
70.235, de 1972.

6. Passa-se a analisar as demais teses agitadas pela defesa, relativas as matérias
litigiosas.

7. Quanto a preliminar de decadéncia, alusiva aos fatos geradores ocorridos até
20/12/2011; ou, ao menos, até dezembro de 2010, n3o assiste raz3o a defesa.
Ocorre que o langamento por homologac¢do, a ensejar a aplicagdo do prazo
prescricional previsto no § 42 do art. 150 do CTN, somente ocorre quando o
sujeito passivo cumpre o dever de efetuar o pagamento antecipado do imposto,
ainda que em parte. No caso, o sujeito passivo ndo apurou imposto algum, nas
DIRPFs revisadas; sequer ocorreu incidéncia de imposto de renda na fonte, sobre
os valore sujeitos ao ajuste anual, e omitidos pelo impugnante. Nesse caso, o
prazo decadencial segue a regra do art. 173 do CTN, a saber, 5 anos, contados do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento perderia ter sido
efetuado. Assim, considerando as infragdes verificadas no ano-calendario de
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2010, o prazo decadencial iniciou-se em 12 de janeiro de 2012, com termo final
em 31/12/2016. Considerando que o interessado foi cientificado do langamento
em 21/12/2016 (fl. 1.777), verifica-se que foi respeitado o prazo decadencial em
relacdo ao ano-calendario de 2010 e seguintes.

8. Por oportuno, registre-se que, ainda que houvesse ocorrido a antecipag¢ao do
pagamento do imposto, o fato da qualificacdo da multa de oficio, que serd
mantida nesse voto, a excecdo das infracdes de variacdo patrimonial a
descoberto, e simples omissdes de rendimentos, conforme andlise que sera feita,
adiante, exclui a regra de decadéncia do § 42 do art. 150, em face do comprovado
dolo do sujeito passivo, fazendo incidir a previsao do art. 173 do CTN.

9. Do exposto, rejeita-se a argliicdo de decadéncia.

10. Quanto a argliicdo de nulidade do lancamento, por suposta truculéncia,
imparcialidade, utilizagdo de documentos juntados sem o conhecimento do
interessado, a caracterizar suposto desvio de finalidade e cerceamento do direito
de defesa, essas teses ndo comportam acolhida.

11. Primeiro, o procedimento do lancamento, que precede a constituicio do
crédito tributario, tem natureza inquisitiva, ndo estando sujeito ao crivo do
contraditorio e da ampla defesa. Nao se vislumbra, ainda, nulidade alguma na
juntada de documentos que fundamentem a exigéncia, antes o contrario, isso é
uma imposicdo da legislacdo que rege o processo administrativo fiscal. Por
oportuno, registre-se que a juntada de documentos, colhidos n2 processo
administrativo fiscal n2 11065.723675/2015-87, no qual o interessado figura como
responsavel solidario, tendo exercido o contraditério e a ampla defesa, mediante
oferta de impugnacao, é perfeitamente admissivel.
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12. Registre-se inda, que a emissdo de termos de intimacdo, préximos a datas
festivas, trata-se de mera contingéncia do procedimento fiscal, de modo a evitar a
superveniéncia da decadéncia, nao se vislumbrando verossimil a argiiicdo de que
a autoridade lancadora, afastando-se da impessoalidade, tenha buscado
desestabilizar emocionalmente o sujeito passivo.

13. Com efeito, o interessado foi regularmente cientificado do lancamento,
ofertando impugnacdo, que caracteriza o inicio da fase litigiosa, do processo
administrativo fiscal, sendo-lhe franqueado amplo e irrestrito direito de defesa.
Do exposto, rejeitam-se essas teses.

14. Quanto ao requerimento do interessado no sentido de que lhe seja
assegurado a garantia de apurar crédito pelos pagamentos dos tributos efetuados
pelas pessoas juridicas, caso seja mantido o que entende ser a despersonificacdo
dessas pessoas juridicas, trata-se de matéria estranha a lide, ndo cabendo
manifestacdo dessa instancia administrativa de julgamento, em primeira mao.
Com efeito, caberad a pessoa juridica, se entender pertinente, pleitear eventual
restituicdo de indébitos, diretamente a unidade de jurisdicdo, respeitada a
prescrigao.

23




ACORDAO 2201-012.392 — 22 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11065.723235/2016-19

15. Quanto a alegac¢do de que a fiscaliza¢do teria incorrido em confusdo, por ter
qualificado suposta atividade profissional e empresarial, desempenhada pelo
interessado, como atividade de responsdvel da entidade o UTRESA, da qual é
presidente eleito, de modo que os pagamentos, efetuados para pessoas juridicas
(cujos quadros societdrios é integrado pelo interessado), ndo seriam rendimentos
pagos ao impugnante, de forma indireta, conforme entendimento da fiscalizacao,
essa tese ndo merece acolhida.

16. Com efeito, as provas coligidas pela autoridade lancadora sdo contundentes
em caracterizar o pagamento de vultosas quantias, em beneficio direto do sujeito
passivo, de modo a contornar vedacdo expressa do estatuto da entidade, que
veda a remuneracdo dos dirigentes, mediante depdsitos em sua conta bancaria, e
ndo das referidas pessoas juridicas, a revelar completa confusdo patrimonial.
Estas se prestaram, tdo somente, no que diz respeito aos pagamentos originarios
da entidade Utresa, a emitir notas fiscais, sem respaldo em atividade profissional
ou empresarial, exercidas por pessoas juridicas, com duvidosa existéncia no plan?
dos fatos (sequer possuiam custos aptos a justificar sua existéncia, assim
considerados aqueles registrados em sua escrituracao fiscal).

17. Por oportuno, registre-se que a alegacdo do interessado no sentido de que o
registro dos custos, inerentes as atividades profissionais ou empresarias, no livro-
caixa, seria dado irrelevante, por se tratarem de pessoa juridicas tributadas pelo
lucro presumido, ndo prospera. Ocorre que o dever de manter escrituracdo
fidedigna, oportuna e tempestiva, segundo os principios contdbeis, pela pessoa
juridica tributada pelo lucro presumido, decorre de expressa previsao legal, ex vi
do art. 45 da lei n2 8.981. Trata-se de imposicao legal que ndo veicula simples
burocracia, como faz crer o impugnante; e sim, importante instrumento de
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controle por meio do qual a pessoa juridica idonea se credencia a comprovar sua
atividade, para as mais diversas finalidades; e a administragdo tributaria se
habilita a efetuar a fiscalizacdo tributaria para a qual estd legitimada.

18. Também ndo prospera a pretensdo do sujeito passivo em qualificar como
atividade de assessoria juridica, distinta da funcdo de Diretor-Presidente da
Utresa, os servigos prestados, que lhe renderam as quantias repassadas por tal
entidade, pagos de forma uniforme, ao longo de todo o periodo fiscalizado,
incluindo parcelas assemelhadas a 132 saldrio (cuja justificativa de recebimento,
pelo sujeito passivo, a par de nao ter sido corroborada por prova alguma de
aumento dos servicos no final do ano, conforme alegado, é completamente
irrazoavel, posto que nesse periodo ocorre, em regra, justamente o contrario).
Isso decorre, do universo de robustas evidéncias que, no conjunto, comprovam
que tais pagamentos se deram em face da prestagdo de servigos pessoais, em que
o interessado, detendo a condicdo de dirigente maximo da entidade, pretendeu
conferir aparente regularidade a pagamentos que l|he foram efetuados
pessoalmente, por sua propria decisdo, em afronta ao estatuto da entidade.
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19. Ainda que a “equipe” do sujeito passivo possa ter prestado servigos juridicos,
em beneficio da entidade Utresa, eventuais pagamentos seriam devidos a estas,
ndo se vislumbrando que as parcelas, creditadas em conta bancaria do
interessado, possam ser admitidas como origindrias de tal atividade. Do exposto,
ndo obstante as alega¢des defensivas, que, no conjunto, sdo enfrentadas nesse
voto, mantém-se as infracées de omissao de rendimentos recebidos pelo sujeito
passivo, mediante depdsitos em sua conta bancaria, pagos pela entidade Utresa,
mediante utilizacdo de notas fiscais emitidas pelas pessoas juridicas Couto
Advogados Associados e Fernando Couto Assessoria Juridica.

20. Quanto a alegag¢do do impugnante de que, ndo houvesse a contratacdo da
assessoria juridica do interessado, a Utresa haveria de contratar outra assessoria,
essa tese também ndo Ihe socorre. Com efeito, se fosse o caso, ndo haveria
irregularidade alguma, desde que fosse indicado corretamente, sujeito passivo
beneficidrio dos rendimentos.

21. Quanto a alegacdo de que a legislacdo pertinente admite a possibilidade de
remuneragdo do diretor dirigente estatutdrio e ndo estatutdrio, quando estes,
cumulativamente, mantém o vinculo empregaticio com entidades sem fins
lucrativos ou de cardter beneficente, caso em que ndo haveria ilicito algum; pelo
gue reputa ndo justificado o tratamento desigual empregado pela autoridade
fiscal, no que diz respeito aos servicos supostamente prestados por intermédio de
pessoa juridica, essa tese também ndo comporta acolhida. Com efeito, conforme
jd demonstrado, a autoridade lancadora ndo reconheceu a prestacao de servicos
por pessoa juridica, e sim, constatou-se a remuneragao direta do sujeito passivo,
mediante depdsitos em sua conta bancaria.

22. Quanto a alegacdo de que a prépria Receita Federal admitiria a distribuicdo de
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lucros , sem necessidade de verificar a contabilidade, ao teor do art. 141 da IN
RFB n2 1.515, de 2014 (atualmente revogada); que houve tributagdo de parcela
isenta; bem como o requerimento no sentido de serem proporcionalizados os
respectivos rendimentos, alusivos a lucros de Fernando Couto Assessoria Juridica,
essas teses também ndo comportam acolhida.

Com efeito, referido normativo trata apenas dos critérios para distribuicdo de
lucros, e ndo convalida prdticas irregulares alusivas a deficiéncia de escrituragao
contabil, em afronta a legislacdo tributdria. Nao ha que se falar, ainda, em
supostas parcelas isentas, ou proporcionalizacao de lucros, vez que os valores,
recebidos pelo interessado, depositados em sua conta bancaria pessoal, foram
reputados como rendimentos préprios, e ndo da pessoa juridica. Do exposto,
rejeitam-se essas teses.

22. Quanto a infragdo de omissdo de rendimentos recebidos de pessoas juridicas,
decorrentes do trabalho, no que diz respeito aos pagamentos efetuados pela
entidade UTRESA, em beneficio da empresa Asttral, as razdes que levaram a
autoridade langadora a suspender a isenc¢do tributdria da referida entidade, no
bojo do processo administrativo fiscal n? 11065.723675/2015-87 (em que o
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interessado figura como responsavel solidario, e exerceu o contraditério e a
ampla defesa, mediante apresentacdo de impugnacdo), decorrem, em parte, do
fato de que tais pagamentos foram reputados como remuneracgao aos dirigentes,
mediante utilizacdo de empresa ficticia. Essa questdo ja foi enfrentada, em sede
de julgamento de primeira instancia do referido processo, nos termos do Acérdao
n2 02-70.335, da DRJ Belo Horizonte, que manteve integra a exigéncia, relevando
destacar o que se segue:

A Autoridade Administrativa considerou que houve "aplicacdo de recursos
fora das atividades fins da Entidade (vedacgdo expressa no art. 12, § 2°, letra
"b", da Lei n® 9.532/1997, combinado com o art. 15, § 3° da mesma Lei, e
art. 14, Il do CTN), ao locar de uma empresa, cujos sécios sdo os proprios
dirigentes da UTRESA, uma retroescavadeira e um caminhdo por valores
exorbitantes, quando havia recursos suficientes e disponiveis, em
aplicagbes financeiras mantidas nos Bancos Sicredi e Banco do Brasil, para
adquirir tais bens." Considerou que "a locacdao foi danosa e de dificil
reparacao patrimonial para a UTRESA, tendo em vista que os recursos
pagos a empresa locadora, desde 2010 até dezembro de 2013 (RS
745.000,00), seriam suficientes para adquirir 3 (trés) retroescavadeiras e 5
(cinco) caminhdes, de modelos semelhantes, a ainda restaria RS
127.000,00(cento e vinte e sete mil reais), para investimentos ou
manutencdo do processo produtivo".

Por outro lado, os impugnantes alegam, em suma, que nao ha ilegalidade
na locagdo, pois os equipamentos foram efetivamente utilizados no
empreendimento da entidade, que ndo havia linha de crédito/capacidade
de endividamente na entidade para adquirir os bens, que o superavit
existente era uma reserva financeira necessdria para enfrentamento das
acOes de remediacdo ambiental a serem realizadas pela entidade e para a
construcdo de novas células, que os valores pagos pela locacdo dos
equipamentos eram inferiores aos pregos pedidos por outras empresas da
regido que realizavam o0s mesmos servicos e que 0s equipamentos
estiveram a disposicdo e em operagcdo no empreendimento mesmo antes
da constituicdo da empresa, em razdo de necessidade urgente da UTRESA.

Conforme pontuado nas impugnacdes, o principal motivo para loca¢do dos
equipamentos foi a inexisténcia de linha de crédito/capacidade de
endividamento.

No entanto, ndo ha provas nos autos que confirmem a inexisténcia de linha
de crédito, pelo contrario, o que se constatou, nos autos, € que nas fls.
2963, o Ministério Publico requereu o bloqueio ou arresto de valores da
UTRESA, porém autorizando-se, unicamente, o senhor Fernando Otavio
Xavier Couto a proceder a movimentacdo de valores. O requerimento foi
deferido nesses termos.
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O requerimento foi baseado no fato de que o senhor Luiz Ruppenthal,
antigo administrador da entidade, estava foragido, porém continuava a
movimentar as contas da UTRESA.

Portanto, a alegacdo ndo estd comprovada.

Por outro lado, a Autoridade Administrativa evidenciou que nas datas das
locagBes havia recursos mantidos em aplicacdes financeiras (RS 615.000,00
em nov/2010 e RS 1.034.000,00 em jun/2011) suficientes para adquirir os
bens que haviam sido locados. Ademais, os valores pagos pela UTRESA a
ASTTRAL, nos anos de 2010 e 2011, foram da ordem de RS 245.000,00,
enquanto que os valores pagos pelos dirigentes na aquisicdo dos bens
foram inferiores, de RS 205.450,00(RS 160.000,00 + RS 45.450,00).

Embora se argumente que a Autoridade Administrativa tenha feito uma
anadlise superficial da situacdo, o fato é que a matematica é uma ciéncia
exata. Dessa forma, ndo ha outra conclusdo a que se possa chegar a ndo ser
gue, financeiramente, era mais vantajoso adquirir os equipamentos do que
locd-los.

Se os valores pagos pela locacdo dos equipamentos superou, em curto
prazo, os seus valores de custo, ndo se sustenta a alegacdo de que nao
havia capacidade de endividamente. Veja que o endividamento cuja
incapacidade foi alegada seria equivalente ao que efetivamente foi pago
mensalmente a ASTTRAL. Com esse fluxo de recursos demonstrado, a
reserva financeira do superdvit existente e necessdria para enfrentamento
das a¢Oes de remediagdo ambiental a serem realizadas pela entidade e para
a construgdo de novas células ndo seria afetada.
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O fato de os valores pagos pela locagdo dos equipamentos serem inferiores
aos pregos pedidos por outras empresas da regido que realizam os mesmos
servigos, por si so, nao justifica a operagao, mormente, diante da andlise de
custo/beneficio. A andlise financeira também n3o se altera pelo fato de se
empregar elevada taxa de depreciagcdo, ja que tal fator ndo reduz, na
mesma proporc¢ao, o valor de mercado dos bens.

A anadlise financeira, acompanhada dos demais fatores, é suficiente para
concluir que a locagdo dos equipamentos nao foi o melhor negdcio para a
entidade, que, em menos de 2 (dois) anos, poderia ter quitado eventual
passivo relativo a aquisicdo dos bens.

Quando se verifica que, desde 2010 até dezembro de 2013 (RS 745.000,00),
0S recursos pagos a empresa locadora "seriam suficientes para adquirir 3
(trés)retroescavadeiras e 5 (cinco) caminhdes, de modelos semelhantes, e
ainda restaria RS 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais), para
investimentos ou manutencdo do processo produtivo", é de se dar razdo a
Autoridade Administrativa quando conclui que "a locacdo foi danosa e de
dificil reparagdo patrimonial para a UTRESA".

27




ACORDAO 2201-012.392 — 22 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11065.723235/2016-19

Ha que se pontuar, ainda, que os fatos que envolvera a locagdo da
retroescavadeira e o caminhdo foram apontados pela Autoridade
Administrativa também para embasar a acusacao de que houve aplicacao
de recursos fora das atividades fins da entidade.

A acusacao fiscal pontuou que os pagamentos efetuados pela UTRESA a
ASTTRAL, pela locagdo de bens, no periodo de novembro de 2010 a
dezembro de 2013, totalizaram RS 745.000,00 (setecentos e quarenta e
cinco mil reais) e considerou que a ASTTRAL distribuiu lucros aos seus
sécios, no montante de RS 658.000,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil
reais). Assim, entendeu que os valores pagos pela UTRESA a ASTTRAL
acabaram beneficiando os préprios dirigentes da UTRESA, que também sao
socios da ASTTRAL.(grifou-se)(...)Diante dos fatos, assiste razdo a
Autoridade Administrativa quando considera que ndo se aplicou
integralmente seus recursos na manutenc¢do e desenvolvimento dos seus
objetivos sociais. Para que essa aplicacdo fosse aceita ndo bastaria que a
aplicacdo de recursos no objeto social da entidade, é necessério que seja
realizada preservando-se o seu patriménio e em condicGes econdmicas
compativeis com as de mercado. Nessa linha, é evidente que outras
empresas do mercado ndao optariam pela locagcdo de bens cujos recursos
despendidos seriam suficientes para, em menos de 3 anos, adquirir 3
(trés)retroescavadeiras e 5 (cinco) caminhdes, de modelos semelhantes, e
ainda sobraria recursos.

Correta também a conclusdao de que a UTRESA distribuiu parcela de sua
renda aos seus dirigentes, contrariando o disposto no art. 14, I, do CTN e
art. 12, § 2°, letra "a", da Lei n® 9.532, de 1997, e ndo aplicou integralmente
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seus recursos na manutengdo e desenvolvimento de seus objetivos sociais,
conforme art. 12, § 2°, letra "b", da Lei n° 9.532, de 1997, c/c art. 15, § 3° da
mesma Lei e art. 14, Il, do CTN. (grifou-se).

23. Com efeito, considerando os fundamentos referidos acima, que acolho, na
integra, nos termos §2 12 do art. 50 da Lei n? 9.784, de 1999; e que enfrentam as
teses defensivas acerca da omissdao de rendimentos recebidos pelo sujeito passivo
decorrentes dos pagamentos efetuados pela entidade Utresa em beneficio do
impugnante, por intermédio de empresa ficticia (Asttral), a caracterizar conduta
fraudulenta, imp&e-se a manutencdo das respectivas exigéncias.

24. Por oportuno, registre-se, ainda, que a alegacdo do interessado no sentido de
gue, se a atividade supostamente empreendida por essa pessoa juridica, ainda
gue ndo tivesse sido constituida regularmente, e fosse exercido diretamente pela
pessoa fisica, implicaria equiparagdo a pessoa juridica, por forgca das disposicdes
do artigo 150 do Decreto 3.000 de 1999, bem como parecer normativo CST n2 38
de 1975, ndo |Ihe socorre. Com efeito, para se valer de tal dispositivo, caberia ao
interessado ter comprovado, efetivamente, a realizacdo, de fato, da atividade
empresarial, que ndo se perfaz, unicamente, com a aquisicdo de equipamentos
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pertinentes, e sim, da comprovacdo de todos os custos inerentes, devidamente
registrados nos assentos contabeis, o que ndo ocorreu.

25. Com efeito, o farto conjunto probatdrio carreado aos autos, e descritos n2
Relatério Fiscal, evidencia, estreme de duvidas, que os pagamentos, emergentes
dos referidos servigos, ndo transitaram por conta bancaria da pessoa juridica, a
revelar que possuiam a notdria finalidade de remunera-lo, junto com os demais
sécios, pelo exercicio de atividades de direcdo da entidade Utresa, contornando a
vedacdo expressa do estatuto da entidade. Registrese que, nesse caso, houve
proporcionalizacdo dos pagamentos posto que todos os beneficidrios eram
dirigentes da entidade, a revelar a notéria participacao.

26. Quanto aos rendimentos originarios dos pagamentos supostamente efetuados
a pessoa juridica Fernando Couto Assessoria Juridica, relativa a valores originarios
das empresas Guaiba Quimica Ltda, Sulfato Rio Grande e Salina Diamante Branco,
o interessado argliiu a decadéncia, relativa aos fatos geradores ocorridos em
2010, o que ja foi enfrentado e rechagado nesse voto; bem como assevera a
efetiva prestacdo dos servicos, cujos contratos firmados com as empresas Guaiba
Quimica Ltda, Sulfato Rio Grande comprovariam a existéncia da entidade, essas
teses ndo comportam acolhida. Com efeito, os elementos de informacdao dos
autos, descritos no Relatério Fiscal, comprovam que os rendimentos ora
considerados, decorreram de contratos firmados pelo sujeito passivo, na
gualidade de pessoa fisica, embora indevidamente imputados a pessoa juridica.

27. Por oportuno, registre-se que o fato de terem sido verificados contratos
firmados por algumas pessoas juridicas referidas no paragrafo anterior, com a
pessoa juridica Fernando Couto Assessoria Juridica, ndo tem aptiddo para
descaracterizar as evidéncias quanto a natureza dos rendimentos pagos
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diretamente ao interessado, na qualidade de pessoa fisica, assim considerados
aqueles que tenham sido depositados diretamente em sua conta bancdria.

28. Quanto as omissdes de rendimentos originados das empresas de Geoprospec,
Commepp, Melcom, Aborgama, Paraiso Esporte, e pessoas fisica diversas
referidos nos subitens 4.4.1 4.4.2 4,43 44.4 445 e 4.4.6 do Relatorio Fiscal, a
defesa limitou-ser a contestar as exigéncias relativas aos fatos geradores
ocorridos em 2010, sob argiliicdo de decadéncia, o que ja foi enfrentado e
rechagado nesse voto. Do exposto, mantém-se essas infragdes.

28. Registre-se, ainda, que a alegacdao do impugnante de que a emissdo de nota
fiscal, com aceite provado pelo efetivo pagamento, seria a maior prova da
existéncia da relagdo entre as pessoas juridicas, ndo tem essa aptiddo. Antes o
contrario, consubstancia prova material do dolo do sujeito passivo em sonegar
rendimentos tributaveis, mediante artificio fraudulento.

29. Quanto a infragdo de variacdo patrimonial a descoberto, a defesa limitou-se, a
contestar a exigéncia relativa aos fatos geradores ocorridos em 2010, sob
argliicdo de decadéncia, o que ja foi enfrentado e rebatido nesse voto. Do
exposto, mantém-se essa infracdo.
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30. A defesa contesta, ainda, a qualificacdo da multa de oficio, sob alegacdo de
inexisténcia de dolo ou fraude.

31. Nesse aspecto, cumpre observar que, embora a autoridade lancadora tenha
exigido a multa no patamar qualificado, para todas as infragcGes constatadas, tal
ndo se aplica aos casos de simples omissdo de rendimentos; bem como as
omissdes fundadas em mera presuncdo, quando ndo haja comprovacao do
evidente intuito de fraude, como é o caso das seguintes infragdes:

- omissdo de rendimentos recebidos de diversas pessoas juridicas e fisicas,
referidos nos subitens 4.4.1 a 4.4.6 do Relatério Fiscal (fls. 1701 e
seguintes), conforme se segue: Geoprospec Geologia e Projetos Ambientais
Ltda (RS 6.000,00, em 2010; RS 8.400,00, em 2011; e RS 14.400,00, em
2012), COMMEPP Minera¢3o Obras e Servicos Ltda (RS 30.000,00, em 2010;
RS 29.250,00, em 2011; e RS 11.000,00, em 2012); Paraiso Ecoesporte e
Lazer (RS 28.500,00, em 2011; e RS 10.00000, em 2012), Melcom Postos de
Servicos Ltda (RS 13.200,00, em 2010), Aborgama do Brasil (RS 60.000,00,
em 2011); Pessoas Fisicas (RS 48118,30, em 2011; e RS 2.000,00, em 2012);
e da infracdo de variacao patrimonial a descoberto, que se sujeitam apenas
a multa ordinaria, no patamar de 75%.

32. Corroboram esse entendimento as simulas CARF n2 14 e n2 25, verbis:

Sumula CARF n2 14: A simples apuracdo de omissdao de receita ou de
rendimentos, por si s, ndo autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo
necessaria a comprovacdo do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.

Sumula CARF n? 25 (efeito vinculante dado pela Portaria MF n.2 383 DOU
de 14/07/2010): A presuncdo legal de omissdo de receita ou de
rendimentos, por si so, ndo autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo
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necessaria a comprovagao de uma das hipdteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei
n° 4.502/64.

33. Do exposto, a multa de oficio, pertinente a matéria impugnada, fica alterada
nos seguintes termos:

mantém-se a multa de oficio de 150%, incidente sobre o crédito tributario
decorrente da infragdo de OMISSAO DE RENDIMENTOS DO TRABALHO SEM
VINCULO EMPREGATICIO RECEBIDOS DE PESSOAS JURIDICAS, originarios dos
pagamentos efetuados em beneficio do interessado, mediante o artificio
fraudulento de emissdo de notas fiscais das pessoas juridicas Couto Advogados,
Fernando Couto Assessoria Juridica e a ASTTRAL, conforme itens 4.1, 4.2 e 4.3 do
relatério Fiscal; e altera-se a multa de oficio de 150% para 75%, em
conformidade com as disposi¢des dos incisos | e § 12 do art. 44 da Lei n2 9.430, de
1996, no que diz respeito as parcelas impugnadas das infracdes de variagao
patrimonial a descoberto, e omissdao de rendimentos recebidos de diversas
pessoas juridicas e fisicas, referidas nos subitens 4.4.1 a 4.4.6 do Relatdrio
Fiscal(fls. 1701 e seguintes), que se reportam , exclusivamente, ao ano-calendario
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de 2010, a saber: omissdo de rendimentos de RS 6.000,00, referentes a pessoa
juridica Geoprospec Geologia e Projetos; omissdo de rendimentos de RS
30.000,00, referentes a pessoa juridica COMMEPP; omiss3o de rendimentos de RS
13.200,00, referentes a pessoa juridica MELCOM Postos e Servicos; e Acréscimo
Patrimonial a Descoberto, de RS RS 371.076,77.

Em suma, as infracdes sujeitas a multa de oficio de 75%, em 2010, somam RS
420.276,77.

34. Do exposto, considerando que foi apurado imposto suplementar de RS
209.919,29, em 2010, em face de infragdes no montante de RS 803.320,36 (vide
demonstrativo de fls. 1758), das quais RS 420.276,77 sujeitam-se a multa de 75%;
e RS 383.043,59 sujeita-se a multa de 150%, o imposto apurado deve ser
proporcionalizado, de modo que o montante de RS 109.824,43 fica sujeito a multa
de 75%; e o montante de RS 100.094,86 fica sujeito a multa de 150%.

35. Em face dos argumentos expendidos, voto pela procedéncia em parte da
impugnagdo, mantendo o imposto suplementar de RS 209.919,29, referente ao
ano-calendario de 2010, dos quais RS 109.824,43 fica sujeito a multa de 75%; e RS
100.094,86 fica sujeito a multa de 150%; mantendo o imposto suplementar de RS
215.164,04, referente ao ano-calendario de 2011, sujeito a multa de oficio de
150%; mantendo o imposto suplementar de RS 179.041,47, referente ao ano-
calenddrio de 2012, sujeito a multa de oficio de 150%; e mantendo Multa Exigida
Isoladamente, de RS 5.543,94. A unidade de origem observando que o crédito
tributario mantido inclui a parcela ndo impugnada, referida no paragrafo 52 desse
voto, devendo ser observados os pagamentos constantes do extrato do processo,
as fl. 2436/2438.

Finalmente, em relacdo a multa qualificada — conquanto esta deva aplicar-se em
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virtude da pratica de atos que caracterizam fraude e o intuito de sonegar — aplica-se ao presente
caso a retroatividade benigna, devendo-se reduzir a penalidade incidente sobre o montante de RS
100.094,86, nos termos da decisdo da DRJ acima, a 100%, conforme determina a Lei n.2
14.689/2023.

Conclusao

Por todo o exposto, conheco do recurso, rejeito as preliminares suscitadas e, no
mérito, dou provimento parcial ao recurso para reduzir a multa qualificada ao patamar de 100%,
em virtude da retroatividade benigna.

Assinado Digitalmente

Thiago Alvares Feital
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DECLARAGAO DE VOTO

Conselheira Debora Fofano dos Santos

Divirjo do voto condutor quanto ao conhecimento total do recurso voluntario, pelos
motivos de fato e de direito a seguir expostos.

A afirmacao constante no voto condutor de que “a Recorrente aduz em recurso os
mesmos argumentos apresentados na Impugnacdo” ndo é a mais acertada isso porque,
compulsando os autos observa-se, ainda que as razdes recursais reproduzam em grande parte as
alegacdes da impugnacgdo, ndo foi adotada a devida cautela em relagdo ao conhecimento ou ndo
de determinadas matérias arguidas somente em sede recursal.

Nesse contexto constatou-se que no recurso voluntadrio foram incluidas outras

III

alegacbes, sobretudo no tdpico intitulado - Sociedade de profissionais Fernando Couto
Assessoria Juridica S.S”, onde o Recorrente ao longo de dezoito paginas (fls. 2.472/2.489 e pags.
PDF 98/115 da parte 2), quando na impugnacdo seus argumentos foram sintetizados em apenas
trés paginas (fls. 1.818/1.820 da parte 1), apresenta suas consideragdes sobre a prestacdo de
servicos de advocacia, defendendo aplicabilidade do artigo 129 da Lei n? 11.196 de 2005 e a
possibilidade da constituicdo de sociedade unipessoal para a advocacia, além da prestacdo de
servicos por meio de pessoa juridica, por se tratar de prestacdo de servicos intelectuais e também
discorre sobre a desconsideracdo da pessoa juridica, destacando a necessidade de estarem
presentes os requisitos estabelecidos no artigo 50 do Cddigo Civil, dentre outras questdes que
demandariam, no minimo, uma manifestacdo expressa por parte do relator em relagdao ao seu
conhecimento ou ndo, com o objetivo da necessaria delimitacdo do litigio, sob pena de omissdo do

julgado.

Como tais argumentos ndo foram apresentados por ocasido da impugnacdo, ndo
podem ser conhecidos na analise do presente recurso, tendo em vista ter-se operado a preclusao
consumativa nos termos do artigo 17 ¢/c com o artigo 33 do Decreto n2 70.235 de 1972.

Em virtude dessas consideragdes, no caso dos presentes autos o conhecimento do
recurso é parcial, ndo devendo ser conhecidas as matérias que ndo compuseram o litigio com a
impugnacao tempestiva do langamento.

Conclusao

De todo o exposto, voto em ndo conhecer em parte do recurso voluntdrio por tratar
de matérias estranhas ao litigio instaurado com a impugnacdo ao lancamento e, na parte
conhecida, em rejeitar as preliminares e no mérito em dar provimento parcial ao recurso
voluntario para reduzir a multa qualificada ao patamar de 100%, em virtude da retroatividade
benigna.
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Assinado Digitalmente

Debora Fofano dos Santos
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